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D e c i d e l a S a l a e l r e c u r s o e x t r a o r d i n a r i o d e casación 

p r e s e n t a d o p o r e l d e f e n s o r d e PAULA ALEJANDRA AGUIRRE 
OCAMPO, c o n t r a l a s e n t e n c i a d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l 

D i s t r i t o J u d i c i a l d e B u g a d e 1 0 d e m a r z o d e 2 0 1 6 , q u e revocó 

l a decisión a b s o l u t o r i a e m i t i d a p o r e l J u z g a d o T e r c e r o P e n a l 

d e l C i r c u i t o c o n Función d e C o n o c i m i e n t o d e Tuluá d e 1 0 d e 

a g o s t o d e 2 0 1 5 , a l h a l l a r l a p e n a l m e n t e r e s p o n s a b l e d e l d e l i t o 

d e h o m i c i d i o a g r a v a d o e n g r a d o d e t e n t a t i v a , y 

c o n s e c u e n c i a , l a condenó a l a p e n a p r i n c i p a l d e 2 6 2 . 5 ^ e s e s 
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d e prisión y a l a a c c e s o r i a d e i n h a b i l i d a d p a r a e l e j e r c i c i o d e 

d e r e c h o s y f u n c i o n e s públicas p o r u n p e r i o d o d e 2 0 años. 

i 

ANTECEDENTES TÁCTICOS 

F u e r o n r e s u m i d o s p o r e l j u z g a d o r d e s e g u n d a i n s t a n c i a 
I 

d e l a s i g u i e n t e m a n e r a L \

«La Fiscalía 34 Seccional de esta ciudad, aaiísq formalmente a 

la ciudadana PAULA ALEJANDRA AGUIRRE OCAMPO, por la 

conducta punible de TENTATIVA DE HOMICIDIO AGRAVADO, 

según hechos ocurridos el 6 de junio de 2013, cuando la central 

de radio de la Policía Nacional informa acerca de una persona 

de sexo masculino, que ingresa a la clínica Mana Ángel de esta 

ciudad, herido al parecer por arma de fuego y que proviene del 

municipio de Riofrío, de inmediato el grupo de .actos urgentes de 

tumo de URI CTI, se dirige hasta dichas instalaciones para 

realizar las diligencias respectivas, solicitan su historia clínica y 

mediante información de las unidades de policía que lo 

transportaron, logran identificarlo como D'EIMER MIGUEL 

PUERTA RICARDO, a quien intentaron entrevistar para tener 

conocimiento de los hechos, pero fue imposible debido a que fue 

intervenido quirúrgicamente por la gravedad; de las heridas, 

posteriormente fueron informados por parte de\ uniformados 

que lo trasladaron, que el herido cuando lo recogieron en la vía 

pública cerca del puente del río Cauca, aun se encontraba 

consciente y textualmente les manifestó ( s i c ) que habían sido los 

de la 'SIJIN que lo habían agredido, en la dicha clínica ( s i c ) se 

hallaban funcionarios de esta dependencia quienes 

desvirtuaron esta versión, aduciendo que esta persona había 

sido llevada en horas de la noche hasta dichas instalaciones por 

una patmlla de Infancia y Adolescencia, con el fin de identificar 

y verificar antecedentes, y donde una vez realizada esta 

diligencia, la misma patmlla que lo llevo hasta allí, llenó la salida 

en el libro y se fueron con esta persona a eso de las 21:00 horas, 

desconociendo su destino, la patmlla era conformada por los 

uniformados PAULA ANDREA ( s i c ) AGUIRRE OCAMPO, JOSE 

ADOLFO CAICEDO LIBREROS y OMAR AljDRES CORTES 

ALVEAR, patmlleros activos de la Policía Nacional de la Unidad 

1 C f r . F o l i o 2 5 0 d e l a c a r p e t a d e s e g u n d a i n s t a n c i a . 
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de Infancia y Adolescencia, donde según el personal de la SIJIN, 

y el pt JOSE ADOLFO CAICEDO_ LIBREROS, asumió la. 

responsabilidad en el caso. 

Se practicó prueba de residuos de disparo a estos tres 

integrantes y se les solicita la entrega de las armas de dotación 

(pistolas SIG SAUER SPOl 00734, SP0152656 y SP 0100824, 

todas con dos proveedores y quince cartuchos), con el fin de 

solicitar experticia técnica, siendo entregadas porélArmeríllo de 

la Policía, debidamente embaladas, rotuladas y sometidas a 

cadena de custodien. 

ANTECEDENTES PROCESALES RELEVANTES 

M e d i a n t e a u d i e n c i a r e s e r v a d a , e l J u z g a d o S e g u n d o P e n a l 

M u n i c i p a l c o n F u n c i o n e s d e C o n t r o l d e Garantías d e Tuluá, e l 

1 4 d e j u n i o d e 2 0 1 3 , impartió o r d e n d e c a p t u r a c o n t r a l o s t r e s 

poHcías i n d i c i a d o s ^ , José A d o l f o C a i c e d o L i b r e r o s , O m a r 

Andrés C o r t e s Alveár y P A U L A A L E J A N D R A A G U I R R E 

O C A M P O , c o m o p r e s u n t o s c o a u t o r e s d e l p u n i b l e d e t e n t a t i v a 

d e h o m i c i d i o a g r a v a d o . 

E l 1 7 d e j u n i o s i g u i e n t e s e l e g a l i z a r o n l a s a p r e h e n s i o n e s 

d e l o s g e n d a r m e s a n t e r i o r m e n t e m e n c i o n a d o s , a q u i e n e s s e 

l e s formuló imputación p o r e l p u n i b l e d e t e n t a t i v a d e 

h o m i c i d i o c o n c i r c u n s t a n c i a s d e agravación y s e l e s i m p u s o 

m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o p r i v a t i v a d e l a H b e r t a d ^ . 

2 C f r . F o l i o s 2 y 3 d e l a c a r p e t a 1 , 
3 C f r . F o l i o s 1 5 a 1 6 ibídem. 
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L a a u d i e n c i a d e formulación d e acusaciórise surtió e l 9 

d e o c t u b r e d e 2 0 1 3 4 c o n v o c a n d o a j u i c i o a l o i t r e s poUcías 

p r o c e s a d o s p o r l a p r e s u n t a comisión, a título d e l i o a u t o r e s , d e l 

d e l i t o q u e l e s f u e i m p u t a : d o . E l 1 8 d e m a y o l d e 2 0 1 4 , l o s 

a c u s a d o s José A d o K o C a i c e d o L i b r e r o s y O m a r imdrés C o r t e s 

A l v e a r c e l e b r a r o n u n p r e a c u e r d o c o n l a F i s c a l | a m e d i a n t e e l 

c u a l s e l e s e l i m i n a r o n l a s c i r c u n s t a n c i a s ée agravación 

p u n i t i v a y s e l e s endilgó r e s p o n s a b i l i d a d c o m o | c o a u t o r e s d e l 

d e l i t o d e t e n t a t i v a d e h o m i c i d i o ^ . 

E l 2 1 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 4 , t r a s l a m p t u ^ i d e l a u n i d a d 

p r o c e s a l , s e realizó l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a ^ e i i l a q u e P A U L A 

A L E J A N D R A A G U I R R E O C A M P O e s t u v o d e f l i d i d a p o r s u 

a b o g a d a s u p l e n t e . E n d i c h o a c t o , e l j u e z ordlmó t o d a s l a s 

p r u e b a s s o l i c i t a d a s p o r e l e n t e a c u s a d o r , m i S i t r a s q u e l a s 

r e q u e r i d a s p o r l a d e f e n s o r a f u e r o n recháiadas e n s u 
i l 

i n t e g r i d a d p o r h a b e r o m i t i d o l a r e q u e r i d a motivlLción r e s p e c t o 

d e s u c o n d u c e n c i a , p e r t i n e n c i a y u t i l i d a d a l j m o m e n t o d e 

s o l i c i t a r l a s , y n o h a b e r h e c h o e l d e s c u b r i m i e g t o p r o b a t o r i o 

e x i g i d o e n l a n o r m a . 

E l j u i c i o o r a l y público c o n t r a l a p r o c e s a d a i s e llevó a c a b o 

e l 5 d e f e b r e r o ' ^ , 1 8 d e m a r z o ^ y 7 ^ y S^o d e i^^W 2 0 1 5 . L a 

p r o c e s a d a e s t u v o d e f e n d i d a p o r u n n u e v o l d e f e n s o r d e 

C f r . A c t a s s i n f o l i a t u r a o b r a n t e s e n l a c a r p e t a 1 . 
5 C f r . F o l i o 4 8 ibídem. 
^ C f r . F o l i o s 6 5 y 6 5 ibídem. 
7 C f r . F o l i o 8 0 ibídem. 
8 C f r . F o l i o s 1 4 0 a 1 4 1 ibídem. 
9 C f r . F o l i o s 1 4 9 y 1 5 0 ibídem. 
10 C f r . F o U o s 1 5 2 y 1 5 3 ibídem 



Casación 4 8 1 2 8 
P a u l a A l e j a n d r a A g u i r r e O c a m p o 

c o n f i a n z a , q u i e n solicitó l a n u l i d a d p r o c e s a l a p a r t i r d e l a 

a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a p o r violación a l o s d e r e c h o s a l a 

d e f e n s a técnica y a l a i g u a l d a d d e a r m a s , s o l i c i t u d q u e ñie 

d e n e g a d a p o r e l j u z g a d o r . 

E l J u z g a d o T e r c e r o P e n a l d e l C i r c u i t o c o n Punción d e 

C o n o c i m i e n t o d e Tuluá emitió faüo a b s o l u t o r i o d e p r i m e r a 

i n s t a n c i a e l 1 0 d e a g o s t o d e 2 0 1 5 ^ ^ a l a d v e r t i r d u d a s a c e r c a 

d e l a m a t e r i a l i d a d d e l a c o n d u c t a e n d i l g a d a a l a e n j u i c i a d a . 

A p e l a d o e l f a l l o p o r e l e n t e a c u s a d o r y p o r e l 

r e p r e s e n t a n t e d e l m i n i s t e r i o público, l a S a l a . P e n a l d e l 

T r i b u n a l S u p e r i o r d e B u g a e l 1 0 d e m a r z o d e 2 0 1 6 revocó 

l a decisión d e l a quo, y e n s u l u g a r , condenó a A G U I R R E 

O C A M P O a l a p e n a p r i n c i p a l d e 2 6 2 . 5 m e s e s d e prisión y a l a 

a c c e s o r i a d e i n h a b i l i d a d p a r a e l e j e r c i c i o d e d e r e c h o s y 

f u n c i o n e s públicas p o r u n p e r i o d o d e 2 0 añoŝ ^̂  

C o n t r a l a decisión d e segundó g r a d o e l d e f e n s o r d e l a 

a c u s a d a i n t e r p u s o o p o r t u n a m e n t e e l r e c u r s o 

e x t r a o r d i n a r i o d e casación, e l c u a l f u e a d m i t i d o p o r l a S a l a 

m e d i a n t e a u t o d e 2 4 d e j u n i o d e 2 0 1 6 1 3 . 

LA DEMANDA 

11 C f r . F o U o s 1 5 1 y 1 6 2 ibídem. 
12 C f r . F o l i o s 2 4 9 a 2 8 6 ibídem. 
13 C f r . F o l i o s 5 y 6 d e l a c a r p e t a d e l a C o r t e . 
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C o n f u n d a m e n t o e n l a c a u s a l s e g u n d a d e l casación d e l 

artículo 1 8 1 d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , e l d e f e n s o r d e P A U L A 

A L E J A N D R A A G U I R R E O C A M P O f o r m u l a u n : c a r g o único 

c o n t r a e l f a l l o d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e 

B u g a , p u e s c o n s i d e r a q u e l a decisión r e v o c a t c r i a p r o f e r i d a 

p o r e l j u e z d e s e g u n d o n i v e l desconoció a b i i s r t a m e n t e l a 

garantía d e l d e r e c h o a l a d e f e n s a técnica q u e lo asistía a s u 

r e p r e s e n t a d a . 

C o n e l f i n d e r e s p a l d a r s u s o l i c i t u d , e l " c e n s o r c i t a 

a m p l i a m e n t e l o s p r o n u n c i a m i e n t o s d e l a S a l a s o b r e e l 

d e r e c h o a l a d e f e n s a técnica, l a i g u a l d a d d e a r m a s , l a s e t a p a s 

d e l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a y m e n c i o n a v a r i o s c a s o s e n l o s 

q u e s e h a d e c l a r a d o l a n u H d a d d e l o a c t u a d o p o r i g n o r a n c i a 

o d e s c o n o c i m i e n t o d e l s i s t e m a p e n a l a c u s a t o r i c i . 
i 
! 

A s e g u r a q u e l a a b o g a d a d e f e n s o r a q u e representó a s u 

a s i s t i d a d u r a n t e l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a i d e 2 1 d e 

n o v i e m b r e d e 2 0 1 4 , carecía d e l a preparación jurídica, 

p r o c e d i m e n t a l y p r o b a t o r i a n e c e s a r i a s , así c o m o d e l a s 

h a b i l i d a d e s y c o n o c i m i e n t o s mínimos p a r a l i t i g a r e n e l 

s i s t e m a p e n a l a c u s a t o r i o , s u m i e n d o a l a p a t r u l l a r a A G U I R R E 

O C A M P O e n u n a indefensión e q u i v a l e n t e a l a a u s e n c i a física 

d e u n a b o g a d o , l o q u e p a r a él s e e v i d e n c i a e n s u s 

i n t e r v e n c i o n e s . 

E s g r i m e q u e e n l a f a s e d e o b s e i - v a c i o n e s a l 

d e s c u b r i m i e n t o p r o b a t o r i o d e l a fiscalía, a l concedérsele e l 

u s o d e l a p a l a b r a , l a l e t r a d a afirmó q u e p e s e a h a b e r r e c i b i d o 

l a t o t a l i d a d d e l a c a r p e t a d e l e n t e a c u s a d o r e l 1 3 jío^ 



Casación 4 8 1 2 8 
P a n l a A l e j a n d r a A g u i r r e O c a m p o 

n o v i e m b r e d e 2 0 1 4 , h a s t a e l día d e l a a u d i e n c i a q u e c u r s a b a , 

e s d e c i r , e l 2 1 d e l m i s m o m e s y año, f u e q u e p u d o «estudiar 

un poco más afondo» l o s d o c u m e n t o s ^ ^ . 

Y q u e , l u e g o d e e U o , presentó c o m o observación, q u e l a 

fiscalía, c u a n d o realizó e l d e s c u b r i m i e n t o d e l m a t e r i a l 

p r o b a t o r i o , «no entregó la cadena de custodia de los elementos 

mencionados en el escrito de acusación», l o q u e r e s u l t a b a 

a p e n a s o b v i o p u e s l o q u e s e l e e n t r e g a b a e r a l a f o t o c o p i a d e 

l o s d o c u m e n t o s o r i g i n a l e s e n d o n d e r e p o s a b a l a c a d e n a d e 

custodiáis. 

I g u a l m e n t e señala q u e a l concedérsele e l u s o d e l a 

p a l a b r a p a r a q u e p r o c e d i e r a a r e a l i z a r s u d e s c u b r i m i e n t o 

p r o b a t o r i o , l a d e f e n s o r a expresó «No su Señoría, aun no voy a 

hacer el descubrimiento»^^, i n c u m p l i e n d o c o n l a i n e l u d i b l e 

obligación q u e l e i m p o n e e l n u m e r a l 2° d e l artículo 3 5 6 d e l 

Código d e P r o c e d i m i e n t o P e n a l , c o n l o c u a l s e a u t o -

descalificó p a r a r e a l i z a r l a s s o l i c i t u d e s p r o b a t o r i a s q u e 

r e s u l t a b a n p e r t i n e n t e s y n e c e s a r i a s p a r a d e m o s t r a r l a teoría 

d e f e n s i v a d e l c a s o , e v i d e n c i a n d o n u e v a m e n t e q u e carecía p o r 

c o m p l e t o d e l a s h a b i l i d a d e s y d e l o s c o n o c i m i e n t o s q u e 

d e m a n d a l a litigación e n e l s i s t e m a a c u s a t o r i o . 

E l d e m a n d a n t e también s o s t i e n e q u e e n l a e t a p a d e 

e n u n c i a c i o n e s y s o l i c i t u d e s p r o b a t o r i a s , l a a p o d e r a d a s e 

mostró v a c i l a n t e y c o n f u s a , p o r c u a n t o r e a l i z a o b s e r v a c i o n e s 

a l d e s c u b r i m i e n t o p r o b a t o r i o d e l a fiscalía, q u e o b l i g a a q u e 

14 C f r . f o l i o 3 4 8 a 3 5 0 d e l a c a r p e t a . 
15 C f r , F o l i o 3 5 1 d e l a c a r p e t a , 
15 C f r . F o l i o 3 5 3 d e l a c a r p e t a . 
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e l j u e z p r o c e d a a r e c o r d a r l e q u e e s a e s u n a f a s l y a s u p e r a d a , 

y q u e l o q u e d e b e h a c e r e n e s e m o m e n t o | s e n u n c i a r y 

s u s t e n t a r , i n d i c a n d o l a p e r t i n e n c i a y l a c o n f c c e n c i a d e l a 

t o t a l i d a d d e l a s p r u e b a s q u e v a a d e s a r r o l l a r e|- e l j u i c i o o r a l . 

E s t e p r o c e d e r e s p a r a e l c e n s o r r e v e l a d o r déla c a r e n c i a d e 

h a b i l i d a d e s y c o n o c i m i e n t o s q u e e l l i t i g i o | n e l s i s t e m a 

a d v e r s a r i a l d e m a n d a . 

A d v i e r t e a s i m i s m o , q u e l a a b o g a d a n o i i e e n c o n t r a b a 

p r e p a r a d a p a r a e n u n c i a r y s o l i c i t a r l a s p r u e b i L S , p o r c u a n t o 

requirió d o s m i n u t o s d e r e c e s o m i e n t r a s l a s i b u s c a b a , y a l 

señalar c a d a u n a d e l a s p r u e b a s , omitiól; s u s t e n t a r s u 

c o n d u c e n c i a , p e r t i n e n c i a y u t i l i d a d , t o d a v e z , | i u e s e limitó a 

m e n c i o n a r l a s s i n e x p l i c a r e l c o n t e n i d o d e i l l a s p l o q u e 

pretendía d e m o s t r a r . |; 

y)' 

También d e s t a c a , q u e c u a n d o e l j u e z iJ'preguntó a l a 

l e t r a d a s i ' tenía p r u e b a s t e s t i m o n i a l e s , J h u n p r i m e r 

m o m e n t o n o recordó e l n o m b r e d e l i n v e s t i g J i i o r q u e había 

s i d o c o n t r a t a d o p o r l a f a m i l i a d e l a p r o c e s l d a y a q u i e n 

pretendía l l a m a r a l j u i c i o , y solicitó e l t e s t i m c l n i o d e q u i e n e s 

y a habían s i d o r e q u e r i d o s p o r l a Fiscalía, v a l 4 d e c i r , t e s t i g o s 

c o m u n e s , p e s e a l o c u a l , l a d e f e n s o r a olvidÉ s u s t e n t a r s u 

c o n d u c e n c i a , p e r t i n e n c i a y u t i l i d a d , y o m i t i ^ : e x p r e s a r u n a 

argumentación c o m p l e t a y s u f i c i e n t e q u e e x p l i c a r a p o r qué 

l a s a t e s t a c i o n e s d e e s t o s t e s t i g o s , q u e e r a n m n c i o n a r i o s d e 

policía j u d i c i a l , servían a l a teoría d e l c a s o x l a d e f e n s a y , 

p o r l o t a n t o , e r a i m p e r a t i v o i n t e r r o g a r l o s d i r e l t a m e n t e . 
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L a d e p l o r a b l e argumentación d a d a , e x p r e s a e l a c t o r , l e 

permitió a l a fiscalía o p o n e r s e a l a s s o l i c i t u d e s p r o b a t o r i a s 

d e l a d e f e n s a , i n v o c a n d o l a a u s e n c i a d e argumentación s o b r e 

l a p e r t i n e n c i a y c o n d u c e n c i a d e l a s m i s m a s , y l a omisión d e 

d e s c u b r i m i e n t o p r o b a t o r i o . 

R e s a l t a q u e c o n p o s t e r i o r i d a d a l a e t a p a d e 

e s t i p u l a c i o n e s . p r o b a t o r i a s , l a d e f e n s o r a solicitó u n a n u e v a 

p r u e b a t e s t i m o n i a l , l a d e l capitán Ramón D a v i d V e r g e l , s i n 

t e n e r c l a r i d a d s o b r e quién e r a e l t e s t i g o y s i n a c l a r a r s u 

c o n d u c e n c i a , p e r t i n e n c i a y u t i l i d a d , p e r d i e n d o l a 

o p o r t u n i d a d d e q u e s e e s c l a r e c i e r a s i I n j u s t i c i a p e n a l m i l i t a r 

emitió, p o r l o s m i s m o s h e c h o s , p r o n u n c i a m i e n t o f a v o r a b l e 

p a r a l a p r o c e s a d a . 

Y c u a n d o e l j u e z l e d i o e l u s o d e l a p a l a b r a a l a 

a p o d e r a d a , p a r a q u e s e e x p r e s a r a r e s p e c t o d e l a s o l i c i t u d d e 

l a fiscalía d e p a r a q u e s e n e g a r a n l a s p r u e b a s s o l i c i t a d a s p o r 

l a d e f e n s a , afirmó q u e después d e l «nombramiento» i b a a 

p r o c e d e r a "practicar la conducencia y la pertinencia, y 

correrles el traslado de cada una de las pruebas ( s i c ) y q u e 

c u a n d o e l j u e z l e corrió e l t r a s l a d o d e l a negación d e l a 

práctica d e l o s m e d i o s d e convicción p o r e l l a s o l i c i t a d o s , 

contestó q u e n o tenía n i n g u n a objeción. 

S o s t i e n e q u e c o n l a p r i m e r a afirmación d a d a p o r l a 

d e f e n s a ^ " ^ , p u s o n u e v a m e n t e d e m a n i f i e s t o l a i g n o r a n c i a 

a c e r c a d e l a dinámica p r o p i a d e l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a . 

17 Ibídem: "Que lo que iba a hacer era hacer el nombramiento, después de esto p^cúcar 
la conducencia y la pertinencia y correrles el traslado de cada una de las prumas" 
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t o d a v e z q u e p a r a e l l a , p r i m e r o s e I r e a l i z a b a e l 

"nombramiento", l u e g o "practicar la condmcencia y la 

pertinencia", y f i n a l m e n t e , "correrles el traslacM) de cada una 

de las pruebas"; e s d e c i r , u n a a u d i e n c i a l p r e p a r a t o r i a 

c o m p l e t a m e n t e a l revés^®. | 

k 

P o r último, r e c u e r d a q u e l a decisiór|, d e r e c h a z o , 

inadmisión o d e c r e t o d e p r u e b a s a d m i t e l o i r e c u r s o a d e 

reposición y apelación q u e l a a b o g a d a e r l | cuestión n o 

i n t e r p u s o , e v i d e n c i a n d o n u e v a m e n t e s u c s l e n c i a d e l a s 

h a b i l i d a d e s y c o n o c i m i e n t o s q u e d e m a n d a l a litigación e n e l 

s i s t e m a a c u s a t o r i o y d e l a preparación jurídif a e n a s p e c t o s 

p r o c e d i m e n t a l e s y p r o b a t o r i o s básicos. 

P a r a e l c e n s o r , l a actuación d e l a d e f e n s o r a d u r a n t e l a 

a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a p r o d u j o q u e l a p r o c e s a l L a a f r o n t a r a e l 

j u i c i o s i n u n a s o l a p r u e b a q u e s o p o r t a r a s u líoría d e l c a s o , 

e s d e c i r , s i n u n a s o l a p r u e b a d e d e s c a r g o q i f e a s e g u r a r a e l 

c o n t r a d i c t o r i o , razón p o r l a c u a l jamás t u v o | a o p o r t u n i d a d 

d e r e f u t a r l a hipótesis a c u s a t o r i a e n e l j u i c i o . | 

- i -

A d u c e c i r c u n s t a n c i a s r e l e v a n t e s q u e e"|idenciarían l a 

violación d e l d e r e c h o a l a d e f e n s a , t a l e s l o m o c o m o l a 
p 

s o l i c i t u d d e n u l i d a d q u e p o r e s t e m o t i v o realzó e l d e f e n s o r 

q u e sucedió a l a d e f e n s o r a q u e i n t e r v i n o ens. l a a u d i e n c i a 

p r e p a r a t o r i a , y e n l a q u e e l j u e z definió q u e d i c l o d e b a t e debía 

s e r p l a n t e a d o p o r e l d e f e n s o r e n l o s a l e g a t o s d i : conclusión; y 

e l r e c o n o c i m i e n t o p o r p a r t e d e l a quo d e l a pregaría a s i s t e n c i a 

18 C f r . F o l i o 3 9 5 d e l a c a r p e t a . 

10 



Casación 4 8 1 2 8 
P a u l a A l e j a n d r a A g u i r r e O c a m p o 

jurídica d e l a p r o c e s a d a , a l p u n t o d e a f i r m a r q u e f fs i bien es 

cierto hubo poca técnica podíamos llamaren ciertas situaciones, 

siempre la ciudadana acusada ha estado representada por 

abogados de confianza... J 9 . 

A f i r m a q u e a u n q u e e l j u e z d e c o n o c i m i e n t o f u e 

c o n s c i e n t e d e l a violación d e l d e r e c h o a l a d e f e n s a y percibió 

l a i g n o r a n c i a d e l a d e f e n s o r a a c e r c a d e l a e s t r u c t u r a y 

dinámica d e l s i s t e m a , n o procedió c o m o g a r a n t e d e l o s 

d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s . 

Señala q u e u n e j e m p l o d e l conociiráento d e l j u e z a c e r c a 

d e l a indefensión e n l a q u e s e h a l l a b a l a p r o c e s a d a , e s q u e 

a n t e l a s o l i c i t u d d e a p l a z a m i e n t o d e l a a u d i e n c i a d e j u i c i o 

o r a l q u e realizó l a n u e v a d e f e n s a , reconoció q u e «Verificado, 

entonces, que la defensa, tal como se observa en la audiencia 

preparatoria, prácticamente quedó acéfala de pruebas y 

solamente ofrece, en este momento, el testimonio de la 

acusada [...] vamos a coordinar la fecha más cercana que 

podamos encontrar dentro de nuestra agenda>P-^. 

R e s p e c t o d e l a repercusión q u e l a s e q u i v o c a c i o n e s d e l a 

d e f e n s a e n l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a p r o d u j o e n l a s e n t e n c i a 

d e s e g u n d a i n s t a n c i a , e l l i b e l i s t a a d v i e r t e , q u e l a r e v o c a t o r i a 

d e l f a i l l o d e p r i m e r g r a d o estribó e x c l u s i v a m e n t e e n l a 

declaración q u e l a v i c t i m a h i z o e n e l c u r s o d e l j u i c i o o r a l , a 

l a q u e e l j u e z p l u r a l l e otorgó t o t a l c r e d i b i l i d a d , t a c h a n d o e l 

a m p l i o t e s t i m o n i o d e A G U I R R E O C A M P O y o m i t i e n d o h a c e r 

19 C f r . F o l i o 4 1 0 d e l a c a r p e t a . 
20 C f r . F o l i o 4 1 9 d e l a c a r p e t a . 
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mención a l a situación d e indefensión q u J padeció p o r 

a u s e n c i a d e d e f e n s a técnica. | 
'•4. 

t 
A f i r m a q u e l a razón d e l a n u l i d a d a b s o l u t a e 

i n s u b s a n a b l e a l e g a d a s e c i r c u n s c r i b e a I - a actuación 

d e s a s t r o s a d e l a j u r i s t a q u e obró c o m o d e l s n s o r a e n l a 

a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a q u e a f e c t a d e i n v a l i d l s l a e t a p a d e 

j u z g a m i e n t o , p o r c u a n t o l a l e g i t i m i d a d d e l j u i c i i o r a l d e p e n d e 

d e l a a u d i e n c i a e n l a q u e s e d e f i n e n l a s ^ ^ ^ 1 ^ p r o b a t o r i a s 

q u e p e r m i t a n c o n f r o n t a r l a t e s i s a c u s a t o r i a y | e f e n s i v a . 

I n d i c a q u e l a v e r d a d d e c l a r a d a e n e l j i i b i o n o f u e e l 

r e s u l t a d o d e l a confrontación d e t e s i s a d v e r s a r i a s , s i n o l a 

imposición d e l a única v e n t i l a d a e n e l j u i c i o , e| i d e c i r , l a t e s i s 

d e l a p a r t e a c u s a d o r a , razón p o r l a c u a l l a A c l a r a t o r i a d e 

r e s p o n s a b i l i d a d p e n a l n o p u e d e r e p u t a r s e le|;ítima, p u e s t o 

q u e l a s o s p e c h o s a n o f u e v e n c i d a e n j u i c i i , r o d e a d a d e 

garantías t a l e s c o m o l a d e f e n s a técnica y I I l i g u a l d a d d e I 
a r m a s . | 

LA AUDIENCIA DE SUSTENTACIÓN 

E n l a a u d i e n c i a d e sustentación í d e l r e c u r s o 

e x t r a o r d i n a r i o s e r e a l i z a r o n l a s s i g u i e n t e s i n t f r v e n c i o n e s : 

1. E l defensor 

A d u c e q u e fundamentó l a d e m a n d a d e ,|:asación e n l a 

violación d e l d e r e c h o a l a d e f e n s a , t r a s e v i | e n c i a r q u e b 

actuación d e s a s t r o s a d e l a a b o g a d a q u e obró ( l o m o d e f e n s ^ a 
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d e l a p a t r u l l e r a p r o c e s a d a e n l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a , l a 

dejó s u m i d a e n u n a indefensión e q u i v a l e n t e a l a a u s e n c i a 

física d e u n a b o g a d o p a r a e n f r e n t a r e l j u i c i o o r a l . 

R e l a c i o n a c o m o a c t u a c i o n e s v i o l a t o r i a s d e l d e r e c h o a l a 

d e f e n s a técnica e l n o h a b e r r e a l i z a d o e l d e s c u b r i m i e n t o 

p r o b a t o r i o e n l a o p o r t u n i d a d l e g a l m e n t e d e s t i n a d a p a r a t a l 

e f e c t o ; n o j u s t i f i c a r l a s s o l i c i t u d e s p r o b a t o r i a s e n términos 

d e p e r t i n e n c i a , c o n d u c e n c i a y u t i l i d a d ; y o m i t i r i n t e r p o n e r 

algún r e c u r s o c o n t r a e l r e c h a z o einadmisión d e l a s p r u e b a s , 

m o s t r a n d o s u c o n f o r m i d a d a n t e a q u e l l a determinación, t o d o 

l o c u a l l o l l e v a a d e d u c i r q u e l a d e f e n s o r a n o entendía l a 

i m p o r t a n c i a d e l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a , d e l j u i c i o o r a l , e 

i n c l u s o , d e l a t r a s c e n d e n c i a d e l d e r e c h o d e d e f e n s a e n l a 

dinámica a d v e r s a r i a l . 

S o l i c i t a , e n v i r t u d d e l a i m p o s i b i l i d a d d e convalidación, 

l a d e c l a r a t o r i a d e n u l i d a d y , e n c o n s e c u e n c i a , r e q u i e r e q u e 

s e o r d e n e l a l i b e r t a d p r o v i s i o n a l d e l a p a t r u l l e r a A G U I R R E 

2, E l Fiscal delegado 

E s t i m a q u e l a d e m a n d a d e casación está l l a m a d a a 

p r o s p e r a r , razón p o r l a c u a l p r e c i s a l a n u l i d a d d e l o a c t u a d o 

a p a r t i r d e l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a , p o r c u a n t o l a actuación 

d e l a a b o g a d a s u s t i t u t a d e l a a c u s a d a e n d i c h a a u d i e n c i a 

afectó e l d e r e c h o d e d e f e n s a e n l a s r e g l a s r e l a t i v a s a l 

d e s c u b r i m i e n t o y l a s o l i c i t u d d e p r u e b a s . 

O C A M P O . 
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A s e g u r a q u e e l d e s c o n o c i m i e n t o d e l a t | > 2 n i c a p r e v i s t a 

e n e l s i s t e m a p e n a l a c u s a t o r i o s e v i o r e l e j a d o e n l a s 

d i f e r e n t e s e t a p a s e x i g i d a s e n e l artículo 3 5 6 d i l a L e y 9 0 6 d e 

2 0 0 4 , p u e s n o o b s t a n t e l a p r o c e s a d a contó cmi l a a s i s t e n c i a 

d e d i f e r e n t e s p r o f e s i o n a l e s d e l d e r e c h o , e s ^ádente q u e l a 

d e f e n s o r a q u e i n t e r v i n o e n l a a u d i e n c i a p g e p a r a t o r i a n o 

c o n t a b a c o n l o s c o n o c i m i e n t o s s u f i c i e n t e s p l i r a a s u m i r s u 

r o l , n i l a preparación n e c e s a r i a p a r a r e p r e s e M t a r d e m a n e r a 

idónea l o s i n t e r e s e s d e s u d e f e n d i d a . |; 

S u s t e n t a s u s a f i r m a c i o n e s e n l a s i n t e r v e n c i o n e s d e l a 

l e t r a d a , e n l a s q u e s e e v i d e n c i a e l d e s c o n o c i m i e n t o d e l a s 

f a s e s d e l a a u d i e n c i a , t a l e s c o m o negarsá a r e a l i z a r e l 

d e s c u b r i m i e n t o p r o b a t o r i o e n l a o p o r t u n i d a d I eñalada p o r e l 

j u e z , y o m i t i r h a c e r alusión a l a p e r t i n e n c i a y ®onducencia d e 

l a s p r u e b a s e n s u m o m e n t o , a s i c o m o d e l a l a a t u r a l e z a d e l 

p r o c e s o a d v e r s a r i a l , p o r c u a n t o s e cunlplió e l j u i c i o 

únicamente c o n l a s p r u e b a s d e l a fiscalía y , e J ; c o n s e c u e n c i a , 

s e eliminó t o d a p o s i b i l i d a d d e d e f e n s a d e Im a c u s a d a p a r a 

p r o p e n d e r p o r u n a determinación d i f e r e n t e afía a s u m i d a p o r 

e l T r i b u n a l . 

3. E l Procurador delegado % 
. 1 
.'t.\ 
t i ? i 

M a n i f i e s t a q u e c o m p a r t e e l r a z o n a m i e n f o r e a l i z a d o p o r 

e l c a s a c i o n i s t a t e n i e n d o e n c u e n t a q u e l a dcÉnsa técnica n o 

e s u n a f o r m a l i d a d s i n o u n a garantía m a t e r i a l q u e e x i g e l a 

actuación d e u n a b o g a d o c o n l o s c o n o c i m i e | t o s n e c e s a r i o s 

p a r a a m p a r a r r e a l y m a t e r i a l m e n t e l a c a u s a l l e l p r o c e s a d o . 
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Señala l a s m i s m a s s i t u a c i o n e s d e s c r i t a s e n l a s 

a n t e r i o r e s i n t e r v e n c i o n e s , l a s c u a l e s e v i d e n c i a n q u e l a 

p r o f e s i o n a l d e l d e r e c h o q u e asistió a l a h o y c o n d e n a d a , n o 

t e n i a l a e x p e r i e n c i a p a r a i n t e r v e n i r e n u n a a u d i e n c i a 

p r e p a r a t o r i a , p o r c u a n t o n o i d e n t i f i c a b a l o s m o m e n t o s 

p r o c e s a l e s e n l o s q u e d e b i a r e a l i z a r l a s o b s e r v a c i o n e s 

p r o b a t o r i a s y h a c e r l a s p r e c i s i o n e s d e c o n d u c e n c i a y 

p e r t i n e n c i a d e l a s p r u e b a s , l o q u e c o n d u j o , a l a p r o c e s a d a a 

u n j u i c i o c a r e n t e d e e l e m e n t o s m a t e r i a l e s p r o b a t o r i o s y 

e v i d e n c i a física d e f e n s i v a , p o r l o q u e s o l i c i t a c a s a r l a 

s e n t e n c i a e m i t i d a p o r e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e B u g a . 

CONSIDERACIONES 

P r e v i o a l e x a m e n d e l c a r g o p r o p u e s t o , l a S a l a r e i t e r a 

q u e e l r e c u r s o d e casación s e h a y a r e g l a d o e n e l Código d e 

P r o c e d i m i e n t o P e n a l c o m o d e n a t u r a l e z a e x t r a o r d i n a r i a , q u e 

p e r m i t e a l a s p a r t e s i n t e r e s a d a s c u e s t i o n a r a n t e l a C o r t e 

S u p r e m a d e J u s t i c i a l a t o t a l a r m o n i a d e u n a s e n t e n c i a d e 

s e g u n d o n i v e l c o n e l o r d e n a m i e n t o jurídico n a c i o n a l y l a 

c o r r e s p o n d i e n t e protección d e d e r e c h o s y garantías 

f u n d a m e n t a l e s d u r a n t e e l p r o c e s o , a f i n d e s a l v a g u a r d a r l a 

e f e c t i v i d a d d e l d e r e c h o m a t e r i a l , e l r e s p e t o d e l a s garantías 

d e l o s i n t e r v i n i e n t e s , l a reparación d e l o s a g r a v i o s a e s t o s 

i n f e r i d o s , a s i c o m o l a unificación d e l a j u r i s p r u d e n c i a ^ ^ 

21 C f r . ibídem, i n c i s o 3° d e l a r t . 1 8 4 . 
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E n e l p r e s e n t e a s u n t o e l r e c u r r e n t e f o r m u l a u n único 

c a r g o c o n t r a e l f a l l o e m i t i d o p o r e l T r i b u n a l ; S u p e r i o r d e l 

D i s t r i t o J u d i c i a l d e B u g a , c o n s u s t e n t o e n l a c | u s a l s e g u n d a 

d e l a r t i c u l o 1 8 1 d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 p o r violAión a l d e b i d o 

p r o c e s o , a l c o n s i d e r a r q u e e l f a l l o d e l ad qumm desconoció 

a b i e r t a m e n t e l a garantía d e l d e r e c h o a l a d e f e n l i a técnica q u e 

l e asistía a P A U L A A L E J A N D R A A G U I R R E o l c A M P O , e n e l 

e n t e n d i d o d e q u e l a p r o f e s i o n a l d e l d e r e c h o q i l s l a asistió e n 

l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a desconocía l a i s s t r u c t u r a y 

dinámica d e l a m i s m a . | 

C o n e l propósito d e d a r u n a r e s p u e s t a f c l a r a a l c a r g o 

a d m i t i d o , l a S a l a estudiará l a c e n s u r a e n t r e i acápites, así: 

(i) s e referirá a l d e r e c h o f u n d a m e n t a l a l a d e f e M s a técnica; ( i i ) 

s e perfilarán l a s características d e l a a u d i e n c i | p r e p a r a t o r i a ; 

( i i i ) s e estudiará e l c a s o c o n c r e t o y ; ( i v ) s e h a r l . alusión a l a s 

c o n s e c u e n c i a s d e l a p r o s p e r i d a d d e l c a r g o , q l e d e s d e y a s e 

a n u n c i a . i 

1. E l derecho fundamental a la de^nsa técnica 
(asistencia letrada) |l 

L a a s i s t e n c i a jurídica p r o c e s a l p o r u n f r o f e s i o n a l d e l 

d e r e c h o c a l i f i c a d o , h a c e p a r t e d e IILS garantías 

f u n d a m e n t a l e s q u e s e e n m a r c a n e n e l a r t l u l o 2 9 d e l a 

Constitución Política n a c i o n a l ; e n e l c a n o n 8 , | n u m e r a l e ) d e 

l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 ; e n e l p r e c e p t o 1 4 , n u m e g a l e ) d e l P a c t o 

I n t e r n a c i o n a l d e D e r e c h o s C i v i l e s y PolítÍ€9s22 y ; e n l a 

22 Artículo 1 4 , n u m e r a l 3 , l i t e r a l d ) ; "¡djurante él proceso, toda pmsona acusada 
de un delito tendrá derecho, en plena igualdad, a las siguim'.tes garantías 
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disposición 8 ^ , n u m e r a l 2°, l i t e r a l e s d ) y e ) d e l a Convención 

A m e r i c a n a s o b r e D e r e c h o s Húmanosos, p a c t o s 

i n t e r n a c i o n a l e s a p r o b a d o s e n e l o r d e n i n t e r n o p o r l a s L e y e s 

7 4 d e 1 9 6 8 y 1 6 d e 1 9 7 2 , , r e s p e c t i v a m e n t e 

J u r i s p r u d e n c i a l m e n t e 2 4 j s e h a r e i t e r a d o q u e e l d e r e c h o 

a l a d e f e n s a «constituye una garantía de rango constitucional, 

cuya eficacia debe ser vigilada y procurada por el funcionario 

judicial,,..», q u e s e c a r a c t e r i z a p o r s e r i n t a n g i b l e , r e a l " o 

m a t e r i a l y p e r m a n e n t e . L a i n t a n g i b i l i d a d s e p r e d i c a d e s u 

carácter d e i r r e n u n c i a b l e , p o r c u a n t o d e b e e l p r o c e s a d o 

d e s i g n a r u n a b o g a d o d e c o n f i a n z a y , e n c a s o d e q u e éste n o 

p u e d a o n o q u i e r a , e s obligación i n e l u d i b l e d e l E s t a d o 

a s i g n a r l e u n d e f e n s o r d e o f i c i o o público. 

E s r e a l o m a t e r i a l c u a n d o e l a c t u a r d e l d e f e n s o r 

c o r r e s p o n d e a a c t o s t e n d i e n t e s a c o n t r a r r e s t a r l a s teorías d e 

l a Fiscalía e n e l m a r c o d e u n p r o c e s o a d v e r s a r i a l , a m p a r a d o 

p o r e l p r i n c i p i o d e i g u a l d a d d e a r m a s , d e m a n e r a t a l , q u e n o 

e s garantía d e l d e r e c h o a l a d e f e n s a l a s o l a e x i s t e n c i a 

n o m i n a l d e u n p r o f e s i o n a l d e l d e r e c h o ^ s . 

mínimas: (...) d) A hallarse presente en el proceso y a defenderse 
personalmente o ser asistida por un defensor de su elección; a ser 
informada, si no tuviera defensor, del derecho que le asiste a tenerlo, y, siempre 
que el interés de la justicia lo exija, a que se, le nombre defensor de oficio, 
gratuitamente, si careciere de medias suficientes para pagarlo."' 
23 Artículo 8°, n u m e r a l 2 , l i t e r a l e s d ) y e ) : "(...) [djurante el proceso, toda persona 
tiene derecho,, en plena igualdad, a las siguientes garantías mínimas: (...) d) 
derecho del inculpado de defenderse personalmente o de ser asistido por un 
defensor dé su elección y de comunicarse libre y privadamente con su defensor; 
e) derecho irrenunciable de ser asistido por un defensor proporcionado por 
el Estado, remunerado o no según la legislación interna, si el inculpado no se 
defendiere por sí mismo ni nombrare defensor dentro del plazo establecido por la 
ley." 
24 C S J . S P , d e 1 9 d e o c t u b r e d e 2 0 0 6 , R a d . 2 2 4 3 2 , r e i t e r a d o e n S P . d e 1 1 d e j u l i o 
d e 2 0 0 7 , R a d . 2 6 8 2 7 . 
25 Ibídem. 
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S e p r e d i c a q u e e l d e r e c h o a l a a s i s t e 3 | 2 i a l e t r a d a e s 

p e r m a n e n t e , p u e s d e b e s e r i n i n t e r r u m p i c | b d u r a n t e e l 

t r a n s c u r s o d e l p r o c e s o , e s d e c i r , t a n t o e n 1 | investigación 

c o m o e n e l j u z g a m i e n t o . P o r t a n t o , l a n o iatisfacción d e 

f 
c u a l q u i e r a d e e s t a s características, a l sfér e s e n c i a l e s , 

d e s l e g i t i m a e l t r a m i t e c u m p l i d o e i m p o n e l a i l e c l a r a t o r i a d e 

n u l i d a d , u n a v e z e v i d e n c i a d a y c o K i p r o b a d a s u 

t r a s c e n d e n c i a . |: 
4 

L a violación a l d e r e c h o a l a d e f e n s a rem o m a t e r i a l , s e 

c o n f i g u r a p o r e l a b s o l u t o e s t a d o d e a b a n d o r l ) d e l d e f e n s o r , 

e s t o e s , u n a situación d e indefensión g e i i e r a d a p o r l a 

i n a c t i v i d a d categórica d e l a b o g a d o , p o r l o q i l s n o b a s t a , d e 

c a r a a l a p r o s p e r i d a d d e l c a r g o , c o n l a s i m p i i convicción d e 

q u e l a a s i s t e n c i a d e l p r o f e s i o n a l d e l d e r e c h o Wúáo h a b e r s i d o 

m e j o r , t o d a v e z q u e s e t i e n e d e c a n t a d o qmt l a e s t r a t e g i a 

d e f e n s i v a v a r i a según e l e s t i l o d e c a d a p r l f e s i o n a l , e n e l 

e n t e n d i d o d e q u e n o e x i s t e n fórmulasi u n i f o r m e s o 

e s t e r e o t i p o s d e acción. E s d e c i r , l a s i m p l e ! d i s p a r i d a d d e 

c r i t e r i o s s o b r e u n p u n t o n o t i e n e l a f u e r z a d e l ^ o n f i g u r a r u n a 

violación a l e s t u d i a d o d e r e c h o . I 

I 
E n m a t e r i a p r o b a t o r i a , s e h a establecid® q u e i n v o c a r l a 

violación d e l d e r e c h o a l a d e f e n s a e n c a s a c i | n r e q u i e r e q u e 

e l d e m a n d a n t e e n u n c i e l a s p r u e b a s q u e d e j a r o n d e 

p r a c t i c a r s e p o r omisión d e l a b o g a d o d e f e n s o r t c o n indicación 

d e s u p e r t i n e n c i a , c o n d u c e n c i a y u t i l i d a l , a s i c o m o l a 

exposición d e u n a d e b i d a argumentacióli t e n d i e n t e a 
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e v i d e n c i a r l a p o s i b i l i d a d d e h a b e r s a c a d o a d e l a n t e u n a 

d e f e n s a más f a v o r a b l e a l p r o c e s a d o 2 6 . 

E n j u r i s p r u d e n c i a r e c i e n t e ^ ? , e s t a Corporación advirtió 

q u e l a f a l t a d e a p t i t u d d e l a b o g a d o e n l a s o l i c i t u d d e p r u e b a s 

e n e l c u r s o d e l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a g e n e r a p o r sí m i s m a 

u n a vulneración i n a d m i s i b l e a l d e r e c h o d e d e f e n s a p o r 

c u a n t o : 

«[,,.] [ i m p i d e ] que la verdad declarada en la sentencia [ s e a ] 
el resultado de la confrontación de las tesis de dos' 

adversarios, imponiéndose así la única ventilada en el 

juicio que, obviamente, [ e s ] la acusatoria. De esa manera, 

la inefectividad de la defensa material prácticamente 

a n u l a las posibilidades de controversia y por esa vía se 

desvirtúa el fundamento epistemológico de un sistema 

procesal de corte acusatorio, como el colombiano». 

E n e s t e s e n t i d o , l a l e g i t i m i d a d d e l f a l l o d e p e n d e d e l a 

v e r d a d p r o c e s a l d e s u s p r e s u p u e s t o s , l o s q u e a s u v e z s e 

d e r i v a n d e l a p a r i d a d d e l a s p a r t e s e n e l c o n t r a d i c t o r i o , e s 

d e c i r , d e l a p u e s t a a p r u e b a d e s u s teorías d e l c a s o , a través 

d e s u e f e c t i v a exposición a r e f u t a c i o n e s y a c o n t r a p r u e b a s , 

p r o d u c i d a s p o r u n a d e f e n s a d o t a d a d e p o d e r e s análogos a 

l o s d e l a acusación. 

L a S a l a , d e t i e m p o atrás, h a d i l u c i d a d o e l r o l d e l 

d e f e n s o r e n e l n u e v o s i s t e m a p e n a l a c u s a t o r i o , y l o h a 

c o n t r a s t a d o c o n e l d e l a L e y 6 0 0 d e 2 0 0 0 , a s R s : 

26 C f r . C S J . S P d e 2 2 d e a b r i l d e 2 0 0 9 , R a d i c a d o 2 6 9 7 5 ; C S J . S P d e 1 4 d e n o v i e m b r e 
d e 2 0 0 2 , R a d i c a d o 1 5 6 4 0 ; y C S J . A P d e 1 2 d e ' m a r z o d e 2 0 0 1 , R a d i c a d o 1 6 4 6 3 . 
27 C f r . C S J . S P d e 2 7 d e e n e r o d e 2 0 1 6 , R a d i c a d o 4 5 7 9 0 . 
28 F a l l o d e l 1 1 d e juño d e 2 0 0 7 , R a d . 2 6 8 2 7 . 
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«(...), es evidente que frente al procedimiento reglado en la 

Ley 906 de 2004, lo dicho por la jurisprudencia en materia 

de defensa técnica, en cuanto a que la táctica o estrategia 

concebida por el abogado "...según su fuero interno, 

capacitación, estilo y actitud ética...bien puede consistir 

en asumir una actitud simplemente pasiva, silenciosa, 

expectante, debe ser revisado y matizado frente ql nuevo 

ordenamiento procedimental. Una consideración como la 

aludida, no cabe duda, era admisible en el modelo de 

enjuiciamiento anterior, de corte mixto, en el que el 

acusador tenía la obligación constitucional y legal de 

"investigación integral" e imparcial, es decir, de escudriñar 

conigual celo lo desfavorable como favorable al procesado; 

en el que el juez gozaba en forma plena de la facultad o 

iniciativa probatoria con la misma finalidad, y en el que, 

por lo mismo, el procesado ".. .podía permanecer, inactivo 

en el proceso, al tanto de lo que sobre su responsabilidad 

penal decidieran el fiscal y el juez de la causa. 

Pero, e n u n s i s t e m a c o n t e n d e n c i a a c u s a t o r i a , 
a d v e r s a r i a l , e n el q u e la v e r d a d a c e r c a d e l o s h e c h o s 
n o e s m o n o p o l i o d e l E s t a d o , s i n o q u e d e b e 
c o n s t r u i r s e e n t r e las p a r t e s , a las q u e s e g a r a n t i z a 
la i g u a l d a d d e a r m a s , y q u i e n e s l l e g a n c o n v i s i o n e s 
d i s t i n t a s d e lo s u c e d i d o a d e b a t i r l a s e n u n Juicio 
r e g i d o p o r l o s p r i n c i p i o s d e o r a l i d a d , p u b l i c i d a d , 
inmediación, contradicción, c o n c e n t r a d o n y el 
r e s p e t o a las garantías f u n d a m e n t a l e s , c o n el f i n d e 
c o n v e n c e r a l Juez, t e r c e r o i m p a r c i a l , d e s u posición 
Jurídica, n o es s i e m p r e a c e r t a d o s o s t e n e r q u e la 
d e f e n s a técnica s e d e s a r r o l l a e n f o r m a ] válida, 
e f e c t i v a y eficaz c o n u n a a c t i t u d d e i n e r c i a , d e 
s i m p l e c o m p l a c e n c i a o i n d i f e r e n c i a ¿inte la 
acusación d e la Fiscalía.», ( n e g r i t a s a g r e g a d a e . ) . 

D e m a n e r a , q u e e l d e r e c h o a l a a s i s r e n c i a l e t r a d a 

p r e t e n d e e v i t a r d e s e q u i l i b r i o s e n t r e l o s c o n t r a d i c t o r e s q u e 

p u e d a n g e n e r a r c o m o r e s u l t a d o l a indefensión y , e n 

c o n s e c u e n c i a , d e s d e l a óptica a d v e r s a r i a l , p r o m u e v e q u e l a s 

p a r t e s e n c o n t i e n d a s e o p o n g a n m u t u a m e n t e a l a s 

p r e t e n s i o n e s s u s t e n t a d a s d e l c o n t r a r i o . 
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F i n a l m e n t e , e l d e r e c h o a l a a s i s t e n c i a l e t r a d a d e b e 

t e n e r s e c o m o c e r c e n a d o c u a n d o l a d e f e n s a e j e r c i d a e n 

c o n c r e t o s e r e v e l a d e t e r m i n a n t e d e indefensión, p u e s t o q u e 

s u e s t a t u s f u n d a m e n t a l i m p i d e r e d u c i r l o a l a s i m p l e 

designación d e u n a b o g a d o q u e r e p r e s e n t e l o s i n t e r e s e s , s i 

r e d u n d a e n u n a m a n i f i e s t a a u s e n c i a d e a s i s t e n c i a e f e c t i v a . 

2. La audiencia preparatoria 

E l d e r e c h o a l a d e f e n s a s e h a l l a i n e s c i n d i b l e m e n t e 

v i n c u l a d o c o n e l d e r e c h o a p r o b a r , p o r e l l o , l a j u s t e z a y l a 

l e g i t i m i d a d d e l a s e n t e n c i a e s i n c o n c e b i b l e a l m a r g e n d e l a 

e x i s t e n c i a d e u n a p o s i b i l i d a d r e a l d e i n c i d i r p r o b a t o r i a m e n t e 

e n e l e s c l a r e c i m i e n t o d e l o s h e c h o s ; e n e s t e s e n t i d o , e l 

d e r e c h o q u e l e a s i s t e a l a d e f e n s a a s o l i c i t a r y a q u e l e 

d e c r e t e n l a s p r u e b a s r e q u e r i d a s , c o n s t i t u y e u n p r e s u p u e s t o 

i n e x c u s a b l e d e l d e r e c h o a l j u i c i o j u s t o . 

L a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a e s , j u s t a m e n t e , e l a c t o 

p r o c e s a l p o r e x c e l e n c i a p a r a r e a l i z a r l a s s o l i c i t u d e s d e l a s 

p r u e b a s q u e habrán d e p r a c t i c a r s e e n e l j u i c i o o r a l . P o r t a l 

m o t i v o , l a legislación e x i g e q u e e l p r o c e s a d o d e b a e s t a r 

a s i s t i d o d u r a n t e e s t a d i l i g e n c i a p o r u n p r o f e s i o n a l d e l 

d e r e c h o , q u e , c o m o s e h a d i c h o e n e l a p a r t a d o a n t e r i o r , d e b e 

s e r idóneo p a r a l a representación d e l o s i n t e r e s e s q u e s e l e 

confían, l o c u a l i m p l i c a , e n t r e o t r a s c u a l i d a d e s , q u e s e a 

d e p o s i t a r i o d e l o s c o n o c i m i e n t o y l a s h a b i l i d a d e s n e c e s a r i a s 

p a r a a s e g u r a r q u e e l j u i c i o será u n e s c e n a r i o c o n t r a d i c t o r i o , 

e n e l q u e s u r e p r e s e n t a d o p u e d a e j e r c i t a r plenamentcyírf 
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d e r e c h o a l a d e f e n s a , b i e n s e a p o r m e d i o d e Mpráctica d e l a 

p r u e b a p o s t u l a d a y a d m i t i d a e n l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a o , 

c o n f r o n t a n d o y c o n t r a d i c i e n d o l a s a r r i m | d a s p o r s u 

c o n t r a p a r t e . 

E s t a cualificación d e l d e f e n s o r r e s u l t a | 5 l e v a n t e s i s e 

t i e n e e n consideración q u e n o b a s t a c o n q u e | e m e n c i o n e l a 

p r u e b a q u e s e d e s e a p r a c t i c a r , s i n o q u e e s n^í:esario q u e s e 

j u s t i f i q u e s u c o n d u c e n c i a y p e r t i n e n c i a , p o r c "^^anto l a n o r m a 

l e g a l e s t a b l e c e l a s r e g l a s q u e d e b e o b s e r v a r e | j u e z r e s p e c t o 

d e l a s s o l i c i t u d e s p r o b a t o r i a s q u e s e r e a l i z a n Éi l a a u d i e n c i a 

p r e p a r a t o r i a , e n t r e l a s q u e s e e n c u e n t r a , q u e s u d e c r e t o esté 

c o n d i c i o n a d o a q u e éstas s e r e f i e r a n a l o s i h e c h o s d e l a 

acusación, y q u e s e adecúen a l a s r e g l a s dé p e r t i n e n c i a y 

a d m i s i b i l i d a d , l o c u a l h a c e i n e x o r a b l e u n a ai'^Lmentación e n 

t a l s e n t i d o p o r p a r t e d e l d e f e n s o r . ^ 

E n e f e c t o , d e c o n f o r m i d a d c o n e l altículo 3 5 5 y 

s i g u i e n t e s d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o P e n a l l d e 2 0 0 4 , p a r a 

l a celebración d e l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a , e J i n d i s p e n s a b l e 

l a p r e s e n c i a d e l f i s c a l , d e l d e f e n s o r y d e l j u e z l p o r c u a n t o l a 

s e c u e n c i a d e a c t o s q u e éste último d i r i g e b u V ; a n g a r a n t i z a r 

e l d e r e c h o d e l a s p a r t e s a c o n o c e r y controverÉir l a s p r u e b a s , 

m o t i v o p o r e l c u a l e l j u e z d e b e v e l a r p o r q u e s u l e s c u b r i m i e n t o 

s e a c o m p l e t o , p u e s s u c o n o c i m i e n t o s e h a c e ; | L e c e s a r i o p a r a 

l a a d e c u a d a preparación d e l j u i c i o o r a l . | 

f 

S e g u i d a m e n t e , l a s p a r t e s procederán| a r e a l i z a r l a 

enunciación p r o b a t o r i a , q u e t i e n e c o m o o b j e m i e l p e r m i t i r e l 

c o n o c i m i e n t o d e l a c o n t r a p a r t e , q u e f a c l L l t e l a e t a p a 
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s i g u i e n t e , d o n d e s e e s t a b l e c e qué, d e t o d o l o e n u n c i a d o 

a n t e r i o r m e n t e , habrá d e l l e v a r s e a j u i c i o p a r a s o p o r t a r l a 

teoría d e l c a s o d e c a d a u n a d e l a s p a r t e s . P o r e l l o , l a fiscalía 

y l a d e f e n s a t i e n e n l a obligación d e s o l i c i t a r a l j u e z d e 

c o n o c i m i e n t o l a admisión d e l o s m e d i o s d e p r u e b a q u e 

p r e t e n d e n h a c e r v a l e r e n e l d e b a t e o r a l y público, c o n 

mención e x p r e s a d e s u p e r t i n e n c i a y c o n d u c e n c i a , l u e g o d e 

l o c u a l e l j u e z d e c i d e qué p r u e b a s d e c r e t a y cuáles e x c l u y e . 

L a S a l a , e n a u t o d e 2 1 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 2 , destacó 

l a i m p o r t a n c i a d e l d e s c u b r i m i e n t o p r o b a t o r i o s ^ : 

(([...] e l d e s c u b r i m i e n t o p r o b a t o r i o c o n s t i t u y e p a r t e d e la 
e s e n c i a d e l s i s t e m a a d v e r s a r i a l consagrado en nuestro 

ordenamiento jurídico, y por tal motivo la fiscalía y la defensa 

deben suministrar, exhibir o poner a disposición todos los 

elementos materiales probatorios y evidencia física que posean 

como resultado de sus averiguaciones y que pretendan sean 

decretadas como pruebas y practicadas en el juicio oral en 

sustento de sus argumentaciones, permitiendo de esa manera que 

la contraparte conozca oportunamente cuáles son los 

instrumentos de prueba sobre los cuales el adversario fundará su 

teoría del caso y, de ese modo, elaborar las distintas estrategias 

propias de la labor encomendada en procura del éxito de sus 

pretensiones.». ( N e g r i t a s a g r e g a d a s ) . 

Así, e l c o r r e c t o y o p o r t u n o d e s c u b r i m i e n t o p r o b a t o r i o 

p o r p a r t e d e l a fiscalía e n l a a u d i e n c i a d e formulación d e 

acusación, y d e l a d e f e n s a e n l a v i s t a p r e p a r a t o r i a , 

c o n s t i t u y e u n a condición sine qua non p a r a l a a d m i s i b i l i d a d 

d e l a p r u e b a p o r e l j u e z , p o r c u a n t o e l artículo 3 4 6 d e l a L e y 

9 0 6 d e 2 0 0 4 l e i m p o n e l a obligación d e r e c h a z a r t o d o s - l o s 

e l e m e n t o s p r o b a t o r i o s y e v i d e n c i a física q u e n o s e a n 

29 C f r . C S J A P d e 2 1 n o v i e m b r e 2 0 1 2 , R a d i c a d o 3 9 9 4 8 . A ^ 
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d e s c u b i e r t o s e n l a o p o r t u n i d a d l e g a l m e n t e e i t a b l e c i d a ; e s 

d e c i r , n o s e p u e d e n a d u c i r a l p r o c e s o , c o n t r o v e r t i r s e o 

p r a c t i c a r s e d u r a n t e e l j u i c i o o r a l . | 

I i 
A s u t u m o , e l c a n o n 1 3 9 señala e l d e b e r ^ r e c h a z a r d e 

p l a n o l o s «actos que sean manifiestamente ímconducentes, 

impertinentes o superfinos», y e l artículo 3 5 9 iímdem d i s p o n e 

«la exclusión, rechazo o inadmisibilidad de Ims medios de 
W 

prueba que, de conformidad con las reglas emablecidas en 

este código, resulten inadmisibles, impertinemites, inútiles, 

repetitivos o encaminados a probar hechos notados o que por 

otro motivo no requieran prueba». 

Así m i s m o , e l a r t i c u l o 3 7 5 d e l a m i s m a l . e y , e s t a b l e c e 

l a s p a u t a s p a r a d e t e r m i n a r l a p e r t i n e n c i a d i l a s p r u e b a s 
I 

s o l i c i t a d a s , y r e s a l t a l a n e c e s i d a d d e q u e l i s m i s m a s s e 

r e f i e r a n «directa o indirectamente a ZOIÍ hechos o 

circunstancias relativos a la comisión de Wa conducta», 

r e q u i s i t o s o c o n d i c i o n a m i e n t o s q u e s e d e b ^ i r e s p e t a r a l 

r e s o l v e r l a s s o l i c i t u d e s p r o b a t o r i a s i n c o a d a s e|L l a a u d i e n c i a 

p r e p a r a t o r i a . 

F i n a l m e n t e , e s d e l c a s o r e s a l t a r q u e l a Cforporación b a 

d e c a n t a d o , r e s p e c t o l o s p r e s u p u e s t o s n o n ^ i a t i v o s d e l a 

p r u e b a r e q u e r i d a , l o s i g u i e n t e ^ o : 

«... la prueba es c o n d u c e n t e cuando ostenta lamp.titud legal para 

forjar certeza en el juzgador, lo cual presuponM que el medio de 

convicción esté autorizado en el procedimientm; es p e r t i n e n t e 
cuando guarda relación con los hechos, objeÉo y fines de la 

30 C f r . C S J . A P . 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 5 , R a d . 4 6 1 0 7 . 
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investigación o el juzgamiento; es r a c i o n a l cuando es realizable 

dentro de los parámetros de la razón y, por último, es útil cuando 

reporta algún beneficio, por oposición a lo superfino o innecesario.». 

3» E l caso concreto 

E n e l p r e s e n t e a s u n t o e l r e c u r r e n t e f o r m u l a c o m o único 

c a r g o l a violación d e l d e r e c h o a l a d e f e n s a técnica p o r p a r t e 

d e l a d e f e n s o r a q u e l a asistió a P A U L A A L E J A N D R A 

A G U I R R E O C A M P O e n l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a d e 2 1 d e 

n o v i e m b r e d e 2 0 1 4 a n t e e l J u z g a d o T e r c e r o P e n a l d e l C i r c u i t o 

d e Tuluá, q u i e n a l o m i t i r r e a l i z a r e l d e s c u b r i m i e n t o 

p r o b a t o r i o , d i o p a s o a l a inadmisión d e p r u e b a s p e r t i n e n t e s , 

c o n d u c e n t e s y útiles t e n d i e n t e s a r e f u t a r l a teoría 

i n c u l p a t o r i a d e l a fiscalía e n e l j u i c i o o r a l y público. P a r a t a l 

e f e c t o , i n d i s p e n s a b l e r e s u l t a p r e s e n t a r u n r e c u e n t o d e l o 

o c u r r i d o e n d i c h o a c t o p r o c e s a l , c o n c r e t a m e n t e , e n l a s p a r t e s 

e n q u e i n t e r v i n o l a e n t o n c e s a p o d e r a d a . 

P u e s b i e n , u n a v e z r e a l i z a d a l a identificación d e l a s 

p a r t e s , e l j u e z l e solicitó a l a d e f e n s o r a q u e m a n i f e s t a r a l a s 

o b s e r v a c i o n e s p e r t i n e n t e s e n t o r n o a l d e s c u b r i m i e n t o 

p r o b a t o r i o r e a l i z a d o p o r l a fiscalía e n l a v i s t a a n t e r i o r ^ i , a l o 

q u e contestó q u e h a s t a e l día d e l a a u d i e n c i a q u e s e 

d e s a r r o l l a b a - 2 1 d e n o v i e m b r e - , t u v o l a o p o r t u n i d a d d e 

r e v i s a r l a c a r p e t a q u e l e f u e e n t r e g a d a e l 1 3 d e n o v i e m b r e , 

a s i l o a d u j o l a l e t r a d a ^ ^ : 

'([. .,]Su señoría quiero manifestar que para la fecha... 
aproximadamente hace dos meses deje una copia de entrega de 

31 C f r . R e c o r d 1 : 4 0 d e l a A u d i e n c i a P r e p a r a t o r i a . 
32 C f r . R e c o r d 2 : 1 2 ibídem. 
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los documentos a la fiscalía para que se me hiciera entrega de 
toda la carpeta. Tal como consta el acta del jueves 13 del presente 
mes se me entregó dicha carpeta y hasta ahora pues obviamente 
he tenido la oportunidad hasta hoy 21 de leer y estudiar un poco 
más afondo los cuadernos que me hizo muy amablemente entrega 
el señor fiscal, haciendo el descubrimiento real qv e se hizo del día 
13 del presente mes, por ende su señoría la observación desde el 
día que deje radicada, incoada la solicitud para que la fiscalía me 
descubriera y me entregara dicho material. Por oti'a parte, observa 
esta defensa que la fiscalía no ha entregado la cadena de custodia 
de los elementos anteriormente mencionados en el escrito de 
acusación, asaltando a esta defensa de cómo ha sido, de cómo 
fue la recolección... o más bien, hallazgo, recolección y embalaje 
de los mismos elementos que más adelante pretende esta defensa 
hacer valer su señoría. [...] Entonces señor juez atendiendo a esa 
argumentación, las dos observaciones que hace esta defensa: uno 
es que el expediente se me hizo entrega de la totalidad el jueves 
de la semana pasada, es decir el 13 del presente mes, y que viene 
incompleta la carpeta de la cadena de custodia..: o que la fiscalía 
manifieste en esta audiencia si esas cadenas] de custodia no 
existen, o si es que la carpeta que se nosentregó como se 
manifestó en aquella oportunidad... que la fiscalía manifieste si 
hay o no hay cadena de custodia.» 

C o n e l f i n d e t e n e r m a y o r c l a r i d a d s o b r e l o s e l e m e n t o s 

m a t e r i a l e s p r o b a t o r i o s , e l j u e z l e p r e g u n t a a la d e f e n s o r a s i 

t i e n e t o d o s l o s e l e m e n t o s q u e l a fiscalía de:scubrió e n l a 

a u d i e n c i a d e acusación^Sj a l o q u e r e s p o n d e : «No su señoría», 

p o r l o q u e c u e s t i o n a n u e v a m e n t e cuáles l e f a l t a b a n , a l o q u e 

e l l a a s e v e r a q u e «la práctica de pruebas de residuos de 

disparo en éste caso a la señorita Paula Aguirre [...]»^'^, s i n 

e m b a r g o , a n t e l a a u s e n c i a d e c l a r i d a d a f i r m a p o s t e r i o r m e n t e 

q u e l o q u e l e f a l t a e s «el comprobante de dotación de las armas 

asignadas»^^. 

33 C f r . R e c o r d 
34 C f r . R e c o r d 
35 C f r . R e c o r d 

1 1 : 4 6 Ibídem. 
1 2 : 2 5 ibídem. 
1 4 : 0 7 ibídem. 
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S u p e r a d a e s a f a s e , e l p r e s i d e n t e d e l a a u d i e n c i a 

a n u n c i a l a continuación d e l p r o c e d i m i e n t o q u e p a r a l a 

a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a d i s p o n e e l artículo 3 5 6 d e l a L e y 9 0 6 

d e 2 0 0 4 , e i n t e r r o g a a l a a p o d e r a d a s i hará e l d e s c u b r i m i e n t o 

p r o b a t o r i o , a l o q u e ésta contestó: «No Su Señoría, aún no voy 

a hacer el descubrimiento»^^. 

S e g u i d a m e n t e , e l j u e z d i s p o n e l a enunciación, p o r 

p a r t e d e l a fiscalía y d e l a d e f e n s a , d e l a t o t a l i d a d d e l a s 

p r u e b a s q u e harán h a c e r v a l e r e n l a a u d i e n c i a d e j u i c i o o r a l , 

c o n indicación d e l a p e r t i n e n c i a , c o n d u c e n c i a y u t i l i d a d d e 

l a s m i s m a s 3 7 . E n s u o p o r t u n i d a d , l a d e f e n s a manifestó: 

«Su señoría, frente al rol que usted cumple, para verificar que el 

descubrimiento sea lo más completo posible como rector de este 

proceso, deseo dejar constancia en audio, y por ende en el acta de 

esta audiencia, que dentro de la audiencia de acusación se realizó 

el descubrimiento por parte de la Fiscalía, pero en el audio en el 

minuto 21 [...] segundo 39, uno de los defensores manifiesta que 

alguna de las pruebas que se leyeron en el texto y que son parte 

fundamental de la acusación no se descubrieron por parte de la 

fiscalía, entre ellas por nombrar algunas: la absorción atómica 

tomada a los acusados, entre ellos, la de mi prohijada, pero 

incluso señor juez, se me mencionan armas y vainillas, pero lo que 

es extraño... no se mencionó en el escrito de acusación el proyectil 

del cual más adelante en un peritazgo aparece un estudio. Corrido 

el traslado por parte del señor juez de la referente observación del 

defensor, el señor fiscal respondió en el minuto 23 según 10 lo 

siguiente: esto es un procedimiento de partes. . .>ñ^ 

36 C f r . R e c o r d 1 7 : 1 0 ibídem. 
37 C f r . R e c o r d 1 7 : 2 6 y 2 4 : 2 9 ibídem. 
38 C f r . R e c o r d 2 4 : 4 5 ibídem. 
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U n a v e z i n t e r r u m p i d a l a exposición d e l a líitrada, e l j u e z 

l e d i c e : 

«Doctora, pero es que ya pasamos ese aspecto, ese acápite ya se 
desarrolló, ya lo de las observaciones está. Estamos en lo puntual. 
¿Qué pruebas va a presentar usted en la audiencia de juicio oral? 
Enúncielas y sustente su fundamentación i i n d i c a n d o la 
p e r t i n e n c i a y c o n d u c e n c i a . Ya estamos enlo previsto en el 
articulo 356, numeral tercero, donde usted tiene que enunciar la 
totalidad de las pruebas que va a desarrollar enjuicio oral Ya sus 
observaciones, sus constancias quedaron ya finiquitadas en el 
numeral primero. »^^. \

Defensora: Ya, Su Señoría^^... Su Señoría, solicito dos minuticos 
de receso mientras busco acá la, la la.., las pruebqsiñ^. ( D e s t a c a d o 
d e l a S a l a ) . 

T r a n s c u r r i d o más d e l t i e m p o r e q u e r i d o p o r l a l e t r a d a 

p a r a b u s c a r l a s p r u e b a s , a r g u y e f i n a l m e n t e : 

«Su Señoría, esta defensa quiere hacer valer los siguientes 
elementos: un CD, eh, donde contiene la grabación del CEADE. 
Eh... Su Señoría, un CD donde contiene las fases lunares para 
esa fecha de los hechos. Su Señoría, fotos en la cual se deja ver el 
lugar de los hechos, que está en un CD realizado por un 
investigador que la familia de la acusada contrató. La 
presentación... la reconstrucción del lugar de los hechos mediante 
un plano topográfico donde allí deja ver en qué .posición quedó el 
vehículo en qué posición estaba mi prohijada, donde quiero hacer 
ver a ésta audiencia de que mi prohijada no tuvo o no pudo 
observar lo que sucedía, por la posición del; vehículo y en el 
momento donde ella se encontraba sentada pdra la fecha de los 
hechos.'^^ El informe ejecutivo FPJ3, Su Señoría... Acta de 
inspección del lugar de los hechos FPJ9...Investigador de campo 
FPJll... La epicrisis, eh, dada por el...La epicrisis del paciente 
Deimer "Migal" Puerta Ricardo. Esos son los elementos Su 
Señoría, con el cual quiero demostrar la inocencia de mi prohijada 

39 C f r . R e c o r d 2 6 : 2 2 ibídem. 
40 C f r . R e c o r d 2 6 : 5 7 ibídem. 
41 C f r . R e c o r d 2 7 : 5 5 ibídem. 
42 C f r . R e c o r d 3 3 : 5 5 ibídem. 
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y esclarecer la realidad de los hechos. Por eso, Su Señoría, le 
solicito que tenga en cuenta estos elementos'ñ^. 

F i n a l i z a d a l a intervención a n t e r i o r , e l j u e z p r o c e d e a 

p r e g u n t a r l e a l a d e f e n s o r a s i t i e n e p r u e b a s t e s t i m o n i a l e s 4 4 a 

l o q u e r e s p o n d e 4 5 : 

«Defensora: Eh, sí, señor. Su Señoría, quiero llamar a declarar al... 
al investigador que se contrató por parte de la familia, eh...^^ 

Juez: ¿Cómo se llama? 

Defensora: Eh... Disculpe, Su Señoría, eh... Verifico el nombre... 
Su Señoría, José Gregorio Vinasco, topógrafo>f^^. 

E n e s t e m o m e n t o , l a j u r i s t a c i e r r a s u c a r p e t a , s u j e t a l a 

d e l a Fiscalía y c o m i e n z a a l e e r d e l e s c r i t o d e acusación, y 

p r o s i g u e c o n s u intervención. 

«Su Señoría, solicito que se llame a declarar a...a la investigadora 
Amparo Yampuezán Bastidas y Jorge Andrés Franco, 
funcionarios del CTI de la ciudad, quienes elaboraron el formato 
único de noticia criminal, informe ejecutivo... para así presentarlo 
enjuicio y determinar qué actividades realizaron para la presente 
fecha-^^. 

Solicito que se llame a declarar al subintendente Pulo Andrés 
Piedrahita quien fungía como comandante para la fecha de los 
hechos en la unidad de infancia y adolescencia, al mando de los 
acusados para la fecha de los hechos. Solicito que se llame a 
declarar al señor Deimer Miguel Puertas Ricardo víctima de la 
presunta tentativa de homicidio por parte de mi prohijada y 
solicito que se llame a declarar al patrullero Daniel Estaban 
Valdez quien realizó el formato de primer respondiente sobre los 
hechos. Solicito que se llame a declarar el balístico forense, el 

43 C f r . R e c o r d 3 5 : 3 5 ibídem. 
44 C f r . R e c o r d 3 7 : 1 4 ibídem. 
45 C f r . R e c o r d 3 7 : 3 2 ibídem. 
46 C f r . R e c o r d 3 7 : 2 2 C d . N o . 
47 C f r . R e c o r d 3 7 : 3 3 C d . N o . 
48 C f r . R e c o r d 3 7 : 5 3 C d . N o . 
49 C f r . R e c o r d 3 8 : 2 9 ibídem. 
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señor José Nelson Pérez, investigador criminalmtico séptimo del 
CTI, quien elaboró en informe de laboratorio pam la fecha de los 
hechosiP^, I 

U n a v e z a c o r d a d a s y m a n i f e s t a d a s l a s E s t i p u l a c i o n e s 

p r o b a t o r i a s a l f a l l a d o r , éste p r o c e d e c o n l o J i s p u e s t o e n e l 

n u m e r a l 5 d e l a r t i c u l o 3 5 6 d e l Código d e l P r o c e d i m i e n t o 

P e n a l , c o n e l propósito d e q u e l a p r o c e s a d i m a n i f i e s t e s i 

a c e p t a o n o l o s c a r g o s i m p u t a d o s , a l o | u e d e c i d e n o 

a c e p t a r l o s ^ b ,| 

A continuación, c o n f u n d a m e n t o e n l o s lirtículos 3 5 7 y 

3 5 9 ejusdem e l j u e z l e c o n c e d e e l u s o d e 1|L p a l a b r a a l a 

fiscalía y l a d e f e n s o r a p a r a q u e i n d i q u e n s i A s e a n s o l i c i t a r 

a l g u n a p r u e b a a d i c i o n a l o , s i p o r e l c o n t r a r i l , s e s u s t e n t a n 

e n l a s y a r e q u e r i d a s ^ ^ ^ e s t a o p o r t u n i d | . d l a a b o g a d a 

e x p r e s a l o s i g u i e n t e : 

«Su señoría si, de pronto en la solicitud que tiice me faltó por 
nombrar al señor capitán Vergel, quien para lafmha de los hechos 
[.:.] era, es, o no sé si... para la fecha de los Uechos era el juez 
penal militar y él fue el que inició la investigaciómpenal... entonces 
por lo tanto su señoría solicito respetuosamenm a este despacho 
que se llame a declarar al señor capitán Vemel, eh... capitán 
Ramón David Vergel, Juez Penal Militar de TuhML.>P^. 

C u a n d o e l j u e z s e disponía a d e t e r m i m i r , l a s p r u e b a s 

p r o c l a m a d a s p o r l a l e t r a d a y q u e s e p r e t e n d i a g . l l e v a r a j u i c i o , 

e l f i s c a l p i d e e l u s o d e l a p a l a b r a y s e o p o n e a i [ u e l a s m i s m a s 

50 C f r . R e c o r d 3 9 : 1 0 Ibídem. 
51 C f r . R e c o r d 4 6 : 5 0 ibídem 
52 C f r . R e c o r d 4 7 : 3 0 ibídem. 
53 C f r . R e c o r d 4 8 : 0 9 ibídem. 
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s e a n d e c r e t a d a s ^ ^ p o r c u a n t o l a a p o d e r a d a n o realizó e l 

d e s c u b r i m i e n t o p r o b a t o r i o n i s u r e s p e c t i v o t r a s l a d o ^ s ^ así 

c o m o t a m p o c o h i z o r e f e r e n c i a a s u c o n d u c e n c i a y 

p e r t i n e n c i a ^ ^ . 

A n t e l a s o l i c i t u d d e l a fiscalía, l a a p o d e r a d a , t r a s t e n e r 

e l u s o d e l a p a l a b r a , expresó^^: 

«Su señoría, por parte de esta defensa quiere manifestarle a este 
Tribunal que es cierto que lo que iba a hacer era hacer el 
nombramiento, después de esto practicar la conducencia y la 
pertinencia y correrles el traslado de cada una de las pruebas su 
señoría (sic).«. 

F i n a l m e n t e , e l j u e z compartió l a posición y 

argumentación d e l a fiscalía^s y procedió a r e c h a z a r t o d a s y 

c a d a u n a d e l a s p r u e b a s s o l i c i t a d a s p o r l a d e f e n s a ^ ^ ^ decisión 

c o n l a q u e ésta última s e c o n f o r m a a l d e c i r f f S U señoría no 

tengo ninguna objeción»^^. 

F i n a l i z a d a l a relación d e l a s a c t u a c i o n e s d e s p l e g a d a s 

p o r l a d e f e n s o r a e n l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a , procederá e s t a 

S a l a a r e a l i z a r l a s r e f l e x i o n e s p e r t i n e n t e s a l a a u s e n c i a d e 

d e f e n s a técnica. 

54 C f r . R e c o r d 5 4 : 2 0 y 0 1 : 0 2 : 4 0 ibídem 
55 C f r . R e c o r d 5 6 : 2 0 ibídem. 
56 C f r . R e c o r d 5 8 : 3 9 ibídem. 
57 C f r . R e c o r d 0 1 : 0 3 : 2 6 ibídem. 
58 C f r . R e c o r d 0 1 : 0 5 : 4 0 ibídem. 
59 C f r . R e c o r d 0 1 : 0 7 : 4 1 ibídem. 
59 C f r . R e c o r d 0 1 : 1 0 : 5 0 ibídem. /A 
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R e s p e c t o d e l a s o b s e r v a c i o n e s q u e dábía r e a l i z a r l a 

d e f e n s a a l d e s c u b r i m i e n t o p r o b a t o r i o d e l a fi|;calía, l a C o r t e 

e v i d e n c i a s u f a l t a d e preparación, e n tant® n o revisó l o s 

r e s p e c t i v o s d o c u m e n t o s c o n l a d e b i d a anmlación q u e l a 

g r a v e d a d d e l c a s o d e m a n d a , s i n o q u e e s t a l a b l i r s e desarrolló 

d e n t r o d e l a m i s m a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a . | 

R e c u e r d a l a S a l a q u e e l artículo 1 7 5 d i l a L e y 9 0 6 d e 

2 0 0 4 e s t a b l e c e q u e l a v i s t a p r e p a r a t o r i a d e b e I n i c i a r s e d e n t r o 

d e l o s 4 5 días s i g u i e n t e s a l a a u d i e n c i a d e lormulación d e 

acusación, término más q u e p r u d e n t e p a r a q i L e l a s p a r t e s l a 

p r e p a r e n a d e c u a d a m e n t e . E n e l sub judice, f e l término q u e 

transcurrió e n t r e u n o y o t r o a c t o p r o c e s a l s e ^dendió más d e 

u n año - d e 9 d e o c t u b r e d e 2 0 1 3 a 2 1 d e n o v i l m b r e d e 2 0 1 4 , 

p o r c u a n t o a r g u m e n t a r q u e l a d e f e n s a n o piído e s t u d i a r e l 

m a t e r i a l p r o c e s a l s i n o h a s t a e l m i s m o día e i | q u e s e llevó a 

c a b o l a a u d i e n c i a , e v i d e n c i a n o t a b l e m e n t e s T V f a l t a d e interés 

e n e l p r o c e s o y d e u n a óptima preparación d|; l a d e f e n s a d e 

l a a c u s a d a . I 

A u n c u a n d o l a j u r i s t a s o l o acudió k l a a u d i e n c i a 

p r e p a r a t o r i a e n c a l i d a d d e a p o d e r a d a s u p l e n f t , s u actuación 

e s d i s c i p l i n a r i a m e n t e c o n t r a r i a a l a d e u n P r o f e s i o n a l d e l 

d e r e c h o d i l i g e n t e y a c u c i o s o , p u e s e l h e c h o d i q u e s o l o o c h o 

días a n t e s d e l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a s J i n t e r e s a r a e n 

r e c o g e r l a documentación q u e había s o l i c i f a d o h a c i a d o s 

m e s e s a s i l o r e v e l a . 
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D e i g u a l m o d o , l a afirmación r e a l i z a d a p o r l a l e t r a d a , 

según l a c u a l (da fiscalía no ha entregado la cadena de custodia de 

los elementos anteriormente mencionados en el escrito de acusación», l e 

p e r m i t e a l a S a l a a d v e r t i r e l d e s c o n o c i m i e n t o q u e ésta t i e n e 

r e s p e c t o d e l a m a t e r i a , p u e s b i e n t i e n e d e c a n t a d o l a S a l a q u e 

l a c a d e n a d e c u s t o d i a ^ b 

«.., es el conjunto de procedimientos encaminados a asegurar y 
demostrar la autenticidad de los elementos materiales probatorios 
y evidencia física. Está conformada, entonces, por los funcionarios 
y personas bajo cuya responsabilidad se encuentren elementos de 
convicción durante las diferentes etapas del proceso; se inicia con 
la autoridad que recolecta los medios de prueba desde el momento 
en que se conoce la conducta punible, y finaliza con el juez de la 
causa y los diferentes servidores judiciales. Así, al momento de 
recolectar las evidencias -llamadas a convertirse en prueba en el 
juicio oral- es necesario registrar en la correspondiente acta la 
naturaleza del elemento recogido, el sitio exacto del hallazgo y la 
persona o funcionario que lo recogió, así como los cambios que 
hubiere sufrido en su manejo.». 

E n t o n c e s , e s p r e c i s o d e c i r , q u e s i s e l e h i z o e n t r e g a d e 

l a s c o p i a s d e l a t o t a l i d a d d e l a s c a r p e t a s , l o p r e c i s o e r a q u e 

l a m e n c i o n a d a c a d e n a d e c u s t o d i a e s t u v i e r a a d j u n t a a l o s 

e l e m e n t o s m a t e r i a l e s p r o b a t o r i o s d e s c u b i e r t o s t a l y c o m o e l 

f i s c a l a d u j o e n s u m o m e n t o q u e e s t a b a . 

E n e s t e m i s m o a s p e c t o s e l o g r a v i s l u m b r a r n u e v a m e n t e 

l a f a l t a d e preparación d e l c a s o , d e c o n o c i m i e n t o y d e p e r i c i a 

d e l a a b o g a d a , p u e s c o n f u n d e l a p r u e b a d o c u m e n t a l n o 

d e s c u b i e r t a , a l r e f e r i r s e e n m e n o s d e c i n c o m i n u t o s a ida 

práctica de pruebas de residuos de disparo en éste caso a la 

51 C f r . C S J S P d e 1 7 d e a b r i l d e 2 0 1 3 , R a d i c a d o 3 5 . 1 2 7 . 

3 3 



: Casación 4 8 1 2 8 
P a u l a A l e j a n c . r a A g u i r r e O c a m p o 

señorita Paula Aguirre»^^ y , s e g u i d a m e n t e , a l «comprobante de 

dotación de las armas asignadas», d e p r e c a n d o , A n a l m e n t e , l a 

f a l t a d e d e s c u b r i m i e n t o t a n s o l o d e l a s e ^ ^ n d a d e l a s 

m e n c i o n a d a s . 

A h o r a b i e n , l a n e g a t i v a d e l a d e f e n s a a r e a l i z a r e l 

d e s c u b r i m i e n t o m a t e r i a l p r o b a t o r i o e n l a o p o r t u n i d a d q u e 
i 

p a r a t a l e f e c t o s e h a U a p r e v i s t a , y p o s t e r i o r m e n t e p r e t e n d e r 

q u e s e a d m i t i e r a l a incorporación d e i n f o r m e s y fotografías 

d u r a n t e e l j u i c i o o r a l y público, n o sólo d e m u e l s t r a l a f a l t a d e 

preparación d e l a d i l i g e n c i a , s i n o l a i g n o r a n c i a d e l a 

e s t r u c t u r a y d e l a s e t a p a s d e l p r o c e s o a d v e r s e i r i a l , así c o m o 

d e l c o n c e p t o d e d e s c u b r i m i e n t o p r o b a t o r i o y s u e s e n c i a l i d a d 

e n e l trámite p e n a l . 

E n l a o p o r t u n i d a d p r o c e s a l c o r r e s p o n d i e n t e a l a 

enunciación d e l a s p r u e b a s q u e l a s p a r t e s p r o c e s a l e s 

pretendían p r a c t i c a r e n e l j u i c i o , e l j u e z , a d u c i e n d o m o t i v o s 

d e c e l e r i d a d , l e s solicitó q u e , p a r a l e l o a e l l o , i n d i c a r a n s u 

c o n d u c e n c i a y p e r t i n e n c i a , a l o q u e l a defen£iora respondió 

p r o c e d i e n d o a l e e r u n a s o b s e r v a c i o n e s a l d e s c u b r i m i e n t o 

p r o b a t o r i o r e a l i z a d o p o r l a físcalía, razón q u e c o n d u j o a l 

p r e s i d e n t e d e l a c t o p r o c e s a l a i n t e r r u m p i r t a n i m p r o c e d e n t e 

a c t u a r , y a o r i e n t a r l a a r e a l i z a r l a enunciación d e l a s p r u e b a s 

r e q u e r i d a s . P e s e a e l l o , s u n u e v a intervención corrió c o n l a 

m i s m a s u e r t e , p u e s n o disponía e n e l m o m e n t o d e l a s 

p r u e b a s , p o r l o q u e s e h i z o n e c e s a r i o u n recesó. T a l situación 

52 C f r . R e c o r d 1 2 : 2 5 ibídem. 
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h a c e o s t e n s i b l e , u n a v e z más, l a f a l t a d e i d o n e i d a d d e l a 

d e f e n s o r a . 

U n a v e z f i n a l i z a d o e l r e c e s o , l a l e t r a d a enunció l a s 

p r u e b a s c u y a práctica s o l i c i t a b a e n e l j u i c i o o r a l ; s i n 

e m b a r g o , s u intervención n o c o r r e s p o n d e a l n i v e l d e u n 

p r o f e s i o n a l d e l d e r e c h o c o n l a capacitación y e x p e r t i c i a q u e 

e x i g e l a t a r e a a s i g n a d a , p u e s e l d e s c o n o c i m i e n t o d e a l g u n o s 

d e l o s n o m b r e s d e l o s t e s t i g o s , l a p r e s c i n d e n c i a d e i n d i c a r l a 

c o n d u c e n c i a , p e r t i n e n c i a y u t i l i d a d s o l i c i t a d a p o r e l j u e z así 

l o d e m u e s t r a n . 

R e s p e c t o d e l a s p r u e b a s t e s t i m o n i a l e s , m e n c i o n a 

s o l a m e n t e a José G r e g o r i o V i n a s c o c o m o t e s t i g o único d e l a 

d e f e n s a , p e r o o m i t e e x p o n e r s u c o n d u c e n c i a y p e r t i n e n c i a . 

Así m i s m o , c o n b a s e e n e l e s c r i t o d e acusación, l a p r o f e s i o n a l 

s o l i c i t a q u e s e l l a m e a d e c l a r a r a t e s t i g o s q u e e n s u 

o p o r t u n i d a d , l a fiscalía había r e q u e r i d o c o m o s u y o s , a s a b e r , 

A m p a r o Yampuezán B a s t i d l a s , J o r g e Andrés F r a n c o , P a u l o 

Andrés P i e d r a h i t a , l a víctima D e i m e r M i g u e l P u e r t a s R i c a r d o , 

e l p a t r u l l e r o D a n i e l E s t a b a n V a l d e z y e l balístico f o r e n s e José 

N e l s o n Pérez. E n e s e o r d e n d e i d e a s , q u e d a c l a r o q u e l o q u e 

pretendía l a d e f e n s a e r a c o n t a r c o n más t e s t i g o s d i r e c t o s o 

p r o p i o s , p e r o dejó d e l a d o d a r c u m p l i m i e n t o a l a s e x i g e n c i a s 

j u r i s p r u d e n c i a l e s p a r a l a s o l i c i t u d d e t e s t i g o s c o m u n e s ^ ^ ; 

53 C f r . C S J S P d e 2 1 d e m a y o d e 2 0 1 4 , R a d i c a d o 4 2 8 6 4 . 
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«Insiste la Sala en que no es que le esté vedado al defensor acudir 
a la práctica del testimonio común, pero si lo hace debe tener en 
cuenta que le a s i s t e e l d e b e r d e a g o t a r u n a argumentación 
c o m p l e t a y s u f i c i e n t e q u e le p e r m i t a entendtdr a l Juez d e la 
c a u s a p o r qué e l c o n t r a i n t e r r o g a t o r i o n o será idóneo ni 
s u f i c i e n t e p a r a s a t i s f a c e r l a s p r e t e n s i o n e s p r o b a t o r i a s , 
e n c a m i n a d a s a s u s t e n t a r la teoría d e l caso,». ( D e s t a c a d o d e 
l a Corporación). 

I g u a l m e n t e , r e s a l t a l a S a l a q u e l a d e f e r . s o r a también 

omitió i n d i c a r l a p e r t i n e n c i a , c o n d u c e n c i a y t i t i l i d a d d e l a s 

p r u e b a s d o c u m e n t a l e s q u e enunció, así c o m o e l t e s t i g o p o r 

m e d i o d e l c u a l s e pretendían i n t r o d u c i r , Obséivese: 
• I 

i 

( i ) U n C D d e l a grabación d e l C A D , e n | e l q u e o m i t e 

r e f e r e n c i a r s u c o n t e n i d o y cuál e s s u i n c i d e n c i a d e n t r o d e l a 

actuación p e n a l , así c o m o s u importímcia e n e l 

e s c l a r e c i m i e n t o d e l o s h e c h o s m a t e r i a d e investigación; ( i i ) 

u n C D d e l a s f a s e s l u n a r e s , e n e l q u e o l v i d i a . n u e v a m e n t e 

m e n c i o n a r cómo e l m i s m o e r a a p t o jurídica y l e g a l m e n t e p a r a 

d e m o s t r a r a l g u n o d e l o s h e c h o s ; ( i i i ) u n C D i c o n f o t o s d e l 

l u g a r d e l o s h e c h o s , p e r o p r e s c i n d e e x p o n e r l o q u e quería 

d e m o s t r a r e n c o n c r e t o ; ( i v ) u n p l a n o topográfico q u e 

r e c o n s t r u y e l o s h e c h o s ; (v ) e l I n f o r m e E j e c u t i v o F P J - 3 d e 7 

d e j u n i o d e 2 0 1 3 ^ 4 ^ q^i d o n d e c o n s t a q u e l a p i s t o l a S i g S a u e r 

S P 2 0 2 2 N° S P O l 5 2 6 5 6 p a v o n a d a , c o n d o s p r o v e e d o r e s p a r a 

l a m i s m a y 3 0 c a r t u c h o s l o t e 7 6 / 1 0 , s e h a l l a b a a s i g n a d a a l 

p a t r u l l e r o C a i c e d o L i b r e r o s José; q u e l a p i s t o l a S i g S a u e r 

S P 2 0 2 2 , p a v o n a d a , c a l i b r e 9 m m N° S P 0 1 0 0 7 3 4 , c o l o r n e g r a 

c o n d o s p r o v e e d o r e s p a r a l a m i s m a y 3 0 c a r t u c h o s c a l i b r e 9 

m m , l o t e 7 6 / 1 0 , e s t a b a a s i g n a d a a l a p a t r u l l e r a A C U I R R E 

64 C f r . F o l i o 1 0 3 d e l c u a d e r n o d e l p r o c e s o . A / 

• ' / 3 6 
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O C A M P O ; información q u e f u e o b j e t o d e estipulación p o r l a s 

p a r t e s y e n l a q u e pasó p o r a l t o m e n c i o n a r a l f u n c i o n a r i o c o n 

e l c u a l s e pretendía i n t r o d u c i r a l p r o c e s o ^ ^ j ( y i ) e l A c t a d e 

inspección a l l u g a r d e l o s h e c h o s F P J - 9 , d e 7 d e j u n i o d e 

2 0 1 3 ^ ^ , s i n q u e r e a l i c e mención a l g u n a d e l f u n c i o n a r i o p o r 

m e d i o d e l a c u a l s e incorporará, o a l a c o n d u c e n c i a y 

p e r t i n e n c i a y ; ( v i i ) e l I n f o r m e d e i n v e s t i g a d o r d e c a m p o F P J -

1 1 d e 7 d e j u n i o d e 2 0 1 3 , r e n d i d o p o r l o s f u n c i o n a r i o s 

a n t e r i o r m e n t e m e n c i o n a d o s , p o r m e d i o d e l c u a l s e r e a l i z a r o n 

s e s e n t a f i j a c i o n e s fotográficas a l l u g a r d e l o s 

a c o n t e c i m i e n t o s , y c o n relación a l c u a l l a d e f e n s o r a o m i t e 

m e n c i o n a r s u p e r t i e n c i a , c o n d u c e n c i a y u t i l i d a d . 

C a b e r e s a l t a r , q u e d e l a s p r u e b a s e n u n c i a d a s p o r l a 

d e f e n s o r a s o l a m e n t e e n l a d e l p l a n o topográfico s e a p r e c i a 

u n a s o m e r a argumentación r e s p e c t o d e s u c o n d u c e n c i a y 

p e r t i n e n c i a ; s i n e m b a r g o , o m i t e i n d i c a r e l f u n c i o n a r i o c o n e l 

c u a l arrimará l a p r u e b a a l p r o c e s o , r e q u i s i t o e x i g i d o p o r l a 

l e y y r e s p e c t o d e l c u a l l a j u r i s p r u d e n c i a d e l a S a l a h a s i d o 

r e i t e r a t i v a e n s o s t e n e r que^-^: 

«Si bien para la época en que se introdujo la prueba en 
mención no había entrado a regir el artículo 63 de la Ley 
1453 de 2011, que modificó el artículo 429 de la Ley 906 de 
2004, que regula la presentación en juicio de los 
documentos, el cual autoriza a que éstos sean ingresados 
(por uno de los investigadores que participaron en el caso o 
por el investigador que recolectó o recibió el elemento 
material probatorio o evidencia fisica», de tiempo atrás las 
decisiones de esta Corporación sobre el tema reconocían la 

55 C f r . F o l i o 1 3 7 ibídem. 
55 C f r . F o l i o 1 0 5 ibídem. 
57 C f r . C S J . A P . d e 3 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 4 , R a d . 4 1 9 0 8 y A P . d e 1 3 d e j u l i o d e 2 0 1 6 , 
4 8 1 2 5 . 
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necesidad de que el documento que se prefándiera aducir en 
juicio, lo juera a través de un testigo dewicreditación que 
debía declarar sobre dónde y cómo lo mbtuvo, quién lo 
suscribe, sí es original o copia y los datos gmnerales relativos 
a su contenido, a fin de acreditar aspecm')s que permitan 
determinar su autenticidad y pertinencia, f 

Así expresó su criterio la Corte en C S J M^, 21 Feb. 2007, 
Rad. 25920, donde señaló: :| 

La manera de introducir las evideMias, objetos y 
documentos al juicio oral se cumple, básimimente, a través 
de un testigo de acreditación, quien se enmrgará de afirmar 
en audiencia pública que una evidencia, Sf emento, objeto o 
documento es lo que la parte que lo aportdJdice que es. 

Posteriormente, en C S J SP, 21 Oct. 2 o | i 9 , Rad. 31001, 
reiteró: j l 

i " 
Respalda esta conclusión el artículo 337me la Ley 906 de 
2004, referido al ' contenido del escri^ de acusación. 
Establece su numeral 5^, titulado descubrúüento probatorio, 
que un documento anexo al mismo debérScontener: 

(•••) I 
•r<-' 

"d) Los documentos, objetos u otros elementos que quieran 
aducirse, junto con los respectivos testigoMde acreditación". 

(•••) h 

"g) Las declaraciones o deposiciones". 

Salta a la vista, pues, la obligación de int^fiucir al juicio los 
medios de conocimiento distintos @¡ entrevistas o 
declaraciones juradas, a través de testigm de acreditación. 
De lo contrarío, en el literal g) transcrito s i habría impuesto 
igual condición a la prevista en el d), mionde sí resulta 
necesaria pues respecto de los elemenms materíales allí 
relacionados es indispensable la refmndación de su 
procedencia.». || 

C o m o s i l o a n t e r i o r f u e s e p o c o , l u e g o d i s e r n o t i f i c a d a 

d e l r e c h a z o d e l a s p r u e b a s p o r e l l a s o l i c i t a d a s , l a d e f e n s o r a 

n o i n t e r p u s o r e c u r s o a l g u n o q u e p e r m i t i e r a s a l v a g u a r d a r l a I 
n o t a b l e d e s i g u a l d a d d e a r m a s e n e l d e s a r r o U ^ d e l j u i c i o o r a l , 

e n t a n t o q u e n o c o n t a b a c o n ningún e l e m e n t o ! p r o b a t o r i o q u e 
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s u s t e n t a r a s u teoría d e l c a s o , n i c o n e l c u a l p u d i e r a c o n t r a 

a r g u m e n t a r l a versión d e l o s h e c h o s p r o p u e s t a p o r l a fiscalía. 

D e l m i s m o m o m e n t o p r o c e s a l , a d v i e r t e l a S a l a q u e l a 

p r o f e s i o n a l d e l d e r e c h o n o conocía, n o comprendía, o n o 

entendía c a d a u n a d e l a s f a s e s p r e c l u s i v a s d e l a a u d i e n c i a 

p r e p a r a t o r i a , p u e s t r a s e l a l e g a t o d e l f i s c a l r e s p e c t o d e l 

r e c h a z o d e l a s p r u e b a s , afirmó,- q u e u n a v e z r e a l i z a r a lás 

s o l i c i t u d e s , o b s e r v a c i o n e s y demás, procedería c o n e l 

d e s c u b r i m i e n t o p r o b a t o r i o . 

S u omisión, e s d e m o s t r a t i v a d e s u d e s c o n o c i m i e n t o 

a b s o l u t o d e l a s r e g l a s r e l a t i v a s a l d e s c u b r i m i e n t o p r o b a t o r i o , 

y u n a a p r o p i a d a , c l a r a y o p o r t u n a s o l i c i t u d p r o b a t o r i a a f a v o r 

d e s u a s i s t i d a , c o n l o q u e ocasionó u n a e v i d e n t e d e s i g u a l d a d 

r e s p e c t o d e l a s d o s teorías d e l c a s o e n f r e n t a d a s e n e l p r o c e s o 

p e n a l , p u e s l a t e s i s q u e l a d e f e n s a p r e s e n t a r a e n e l j u i c i o o r a l 

carecería t o t a l m e n t e d e s u s t e n t o p r o b a t o r i o , a f e c t a n d o 

g r a v e m e n t e e l d e r e c h o a l a d e f e n s a d e l a e n j u i c i a d a . 

C o m o p u e d e o b s e r v a r s e , n o b a s t a c o n e l q u e l a 

p r o c e s a d a s e h a l l e n o m i n a l m e n t e a s i s t i d a p o r u n p r o f e s i o n a l 

d e l d e r e c h o , s i n o q u e s e r e q u i e r e q u e éste s e a idóneo p a r a e l 

desempeño d e s u l a b o r , p u e s s o l o d e e s t a f o r m a procurará 

u n a óptima d e f e n s a d e s u s i n t e r e s e s y dotará d e l e g i t i m i d a d 

l a determinación j u d i c i a l , s i n i m p o r t a r e l s e n t i d o d e e l l a . 
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E n o t r a s p a l a b r a s , e n e l p r e s e n t e c a s o , ' p e s e a q u e 

P A U L A A L E J A N D R A A G U I R R E O C A M P O cóntó c o n l a 

a s i s t e n c i a d e u n a a b o g a d a d e f e n s o r a , l a s acüiaciones q u e 

ésta realizó s e t o r n a r o n t o r p e s , d e s a c e r t a d a s y a b i e r t a m e n t e 

e q u i v o c a d a s , q u e l a d e j a r o n e n u n a indefensión m a t e r i a l q u e 

s e extendió h a s t a e l d e s a r r o l l o d e l j u i c i o o r a l y a l a decisión 

d e l p r o c e s o . 

E n e s e o r d e n d e i d e a s , e s j u s t o señalar, q u e l a violación 

a l d e r e c h o a l a d e f e n s a técnica d e l a a c u s a d a e s e l r e s u l t a d o 

d e l a i n e p t i t u d p o r p a r t e d e l a p r o f e s i o n a l d e l d e r e c h o , p e r o 

también d e l a s demás p a r t e s e i n t e r v i n i e n t e s d e n t r o d e l 

p r o c e s o , p o r c u a n t o , c o n e l f i n d e b u s c a r c e l e r i d a d , e l j u e z y 

e l a g e n t e d e l m i n i s t e r i o público^^ o l v i d a r o n e f e c t u a r l a 

v i g i l a n c i a y corrección d e l a s garantías y d e r e c h o s 

f u n d a m e n t a l e s d e A G U I R R E O C A M P O . Recuérdese q u e 

c o n f o r m e c o n l a s d i s p o s i c i o n e s d e l a L e y 9 0 6 !de 2 0 0 4 , s o n 

d e b e r e s d e l j u e z : ( i ) e j e r c e r l o s p o d e r e s d i s c i p l i m i r i o s y a p l i c a r 

l a s m e d i d a s c o r r e c c i o n a l e s e n c a m i n a d a s a ; a s e g u r a r l a 

e f i c i e n c i a y t r a n s p a r e n c i a d e l a administración d e j u s t i c i a ^ ^ ; 

( i i ) d e j a r c o n s t a n c i a e x p r e s a d e h a b e r c u m p l i d o c o n l a s 

n o r m a s r e f e r e n t e s a l o s d e r e c h o s y garantías d e l i m p u t a d o o 

a c u s a d o y d e l a s víctimas'̂ O; y ( i i i ) c o r r e g i r l o s a c t o s 

i r r e g u i a r es"^! . 

E n e l p r e s e n t e a s u n t o e s c l a r a l a f a l t a d e v i g i l a n c i a y 

corrección p o r p a r t e d e l j u e z d e c o n o c i m i e i n t o y d e l a 

58 Constitución Política d e C o l o m b i a Artículo 2 7 7 . 7 y Código P e n a l Artículo 1 1 1 l i t e r a l 
f . 
59 Artículo 1 3 8 . 2 d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 . 
70 A r t i c u l o 1 3 8 . 5 d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 . I 
71 Artículo 1 3 8 . 3 d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 . 
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r e p r e s e n t a n t e d e l m i n i s t e r i o público r e s p e c t o a l a actuación 

d e l a a b o g a d a d e f e n s o r a . I n c l u s o , e l j u e z p o n e d e m a n i f i e s t o 

q u e e s c o n s c i e n t e d e l o s e r r o r e s c o m e t i d o s a l m o m e n t o d e 

s u s t e n t a r s u decisión d e n o d e c r e t a r l a s p r u e b a s , obsérvese: 

«Bríndado entonces ya, la argumentación de la Fiscalía, una vez 
ya decretada las pruebas de la Fiscalía, sin ninguna observación 
por parte de la defensa, al entendido que ya han sido decretadas 
estas pruebas, vamos entonces a resolver las que ha reclamado la 
defensa. 

La defensa a bien tuvo, en su momento procesal oportuno, cuando 
se le corrió traslado de lo reglado en el artículo 356 numeral 
segundo del Código de Procedimiento Penal, se sirviera descubrir 
los elementos materiales probatorios que tenía para hacer valer en 
juicio, manifestó que por el momento no los iba a descubrir cuando 
era el estadio procesal para haber trasladado esos elementos y 
esa evidencia a las partes que concurren a este acto público, más 
que todo a la fiscálía^^. 

Luego, continuando con el trámite normal del artículo 356, se le dio 
la oportunidad para que conforme al numeral tercero del artículo 
356 de la Ley 906 de 2004, enunciara las pruebas que iba a hacer 
valer en juicio, se le requirió para que de una vez, a efectos de 
celeridad procesal, nos indicara la pertinencia, conducencia de las 
mismas, y simplemente se limitó a hacer referencia de lo que 
presuntamente iba a utilizar enjuicio'^'^. 

Luego, cuando se le dio nuevamente la oportunidad conforme al 
artículo 357 y 359 del Código de Procedimiento Penal, volvió a 
referir y hizo enunciación de varios testigos que deseaba se le 
fueran llamados a este juicio ( s i c ) . Desafortunadamente, tal como 
lo advierte el delegado fiscal y de acuerdo al direccionamiento de 
la Corte Suprema de Justicia, el descubrimiento tiene que ser 
realizado antes de enunciar las pruebas'^^. 

En este caso, adolece de ese factor el descubrimiento oportuno de 
las pruebas, al extremo de que ya se van a. ordenar las mismas y 
ni siquiera se dio traslado al descubrimiento de la misma. De igual 
manera, existe poca o nada de fundamentación frente a los 
testimonios que la defensa pretende hacer valer en juicio ( s i c ) . 

[...] 

72 C f r . R e c o r d 1 : 0 3 : 4 7 ibídem. 
73 C f r . R e c o r d 1 : 0 4 : 1 0 ibídem. 
74 C f r . R e c o r d 1 : 0 4 : 4 3 ibídem. 
75 C f r . R e c o r d 1 : 0 5 : 1 8 ibídem. 
76 C f r . R e c o r d 1 : 0 5 : 5 2 ibídem. 
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Deberá, entonces, supeditarse a lo que desarrolle mi Físcalía frente 
a lo que posiblemente pretendía la defensa entomña esa iniciación 
previa de la justicia penal militar con el testimomio que presente 
[...] la Fiscalía sobre el secretario de ese despmcho. Considera 
entonces el despacho... este estrado, que porsel momento se 
encuentran infundadas o falta de motivacióm, las pruebas 
reclamadas por la defensa y por ello, no podrán ser admitidas en 
esta instancia procesáí.iF'^. W 

I 

D e b i d o a t o d o l o a n t e r i o r , l a S a l a c o n c l u y l q u e l e a s i s t e 

razón a l d e f e n s o r e n s u c e n s u r a , más a u n c i a n d o r e s u l t a 

i m p o s i b l e a p l i c a r e l c r i t e r i o d e convalidáidón d e l a s 

n u l i d a d e s , p u e s e n e l e n t e n d i d o d e q u e éstelsanea, c o n e l 

c o n s e n t i m i e n t o e x p r e s o o tácito d e l p e r j u d i c a d | l a s garantías 

f u n d a m e n t a l e s c u a n d o e n e l t r a n s c u r s o d | l p r o c e s o s e 

p r e s e n t e a l g u n a i r r e g u l a r i d a d , p u e s t o q u e l o s | p r o f e s i o n a l e s 

d e l d e r e c h o q u e s i g u i e r o n a l a d e f e n s o r a dá: l a a u d i e n c i a 

p r e p a r a t o r i a , s o l i c i t a r o n e x p r e s a y c o n s t a n t e m e n t e d u r a n t e 

s u a c t u a r , l a n u l i d a d d e s d e a q u e l l a e t a p a p r o ( | e s a l . 
i 

L o a n t e r i o r , l e i m p o n e a l a C o r t e o t o r g a r m n a protección 

r e a l a l d e r e c h o d e l a p r o c e s a d a a s e r v e n c i d a I n j u i c i o , c o n 

e l p l e n o r e s p e t o d e s u s garantías f u n d a m e n t a l | : s , e n t r e e l l a s , 

l a d e f e n s a m a t e r i a l , razón, p o r l a c u a l s e ordemará r e t r o t r a e r 

l a p r e s e n t e actuación a l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a , t a l y c o m o 

l o h a s o l i c i t a d o e l c e n s o r y l o s d e l e g a d o s d e l | . fiscalía y d e l 

m i n i s t e r i o público p a r a l a casación p e n a l . E l c l i r g o p r o s p e r a . 

A h o r a b i e n , d e l a motivación d e l j u e z s a l t i a l a v i s t a q u e 

e r a c o n s c i e n t e q u e l a l a b o r d e l a d e f e n s o r a n c | : s e a j u s t a b a a 

l o s estándares l e g a l e s n i c o n s t i t u c i o n a l e s y , fcese a e l l o , s e 

I 
77 C f r . R e c o r d 1 : 0 7 : 4 1 ihídem. 
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a b s t u v o d e i n t e r v e n i r , c o m o e r a s u d e b e r , p a r a g a r a n t i z a r 

u n a a d e c u a d a d e f e n s a p a r a l a p r o c e s a d a . E l l o j u s t i f i c a q u e 

l a S a l a l e h a g a u n l l a m a d o d e atención, e x t e n s i v o a l 

r e p r e s e n t a n t e d e l m i n i s t e r i o público, p u e s c o m o g a r a n t e d e l 

d e r e c h o a l a d e f e n s a (artículo 1 1 , n u m e r a l 1 , l i t e r a l í) d e l a 

L e y 9 0 5 d e 2 0 0 4 ) , debió a d v e r t i r t a n flagrante vulneración y 

r e q u e r i r s u r e s t a b l e c i m i e n t o . 

Así m i s m o , s e compulsarán c o p i a s d e e s t e p r o c e s o a l 

C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a , c o n e l o b j e t o d e q u e s e 

i n v e s t i g u e d i s c i p l i n a r i a m e n t e a l a a b o g a d a q u e ejerció l a 

d e f e n s a técnica d u r a n t e e l d e s a r r o l l o d e l a a u d i e n c i a 

p r e p a r a t o r i a i n c u m p l i e n d o l o s d e b e r e s q u e l a profesión e l 

i m p o n e . 

D e b i d o a q u e e n l a actuación n o e x i s t e c o n s t a n c i a d e 

q u e l a p r o c e s a d a s e h a l l e p r i v a d a d e l i b e r t a d , n o s e procederá 

a o r d e n a r s u excarcelación. D e l o q u e sí e x i s t e c e r t e z a e s d e 

q u e e n s u c o n t r a s e libró o r d e n d e c a p t u r a p o r p a r t e d e l 

T r i b u n a l ' T ' S j razón p o r l a c u a l s e procederá a o r d e n a r s u 

cancelación. 

A h o r a b i e n , e n e l s u p u e s t o d e q u e l a a c u s a d a s e 

e n c u e n t r e m a t e r i a l m e n t e p r i v a d a d e l a l i b e r t a d p o r c u e n t a d e 

e s t e p r o c e s o , s e o r d e n a l i b r a r l a c o r r e s p o n d i e n t e b o l e t a d e 

l i b e r t a d p o r e l c e n t r o d e s e r v i c i o s j u d i c i a l e s , c o m p e t e n t e , 

d e b i d o a l o s e f e c t o s q u e l a p r e s e n t e decisión t i e n e s o b r e l o s 

térrninos p r o c e s a l e s , p u e s c o m o q u i e r a q u e l a s d i l i g e n c i a s s e 

7s C f r . F o l i o 2 9 0 d e l a c a r p e t a 1 . 
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retrotraerán a l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a , i n c l u s i | e , s e s u p e r a n 

l o s términos máximos p r e v i s t o s e n e l n u m e r a l 5 mú a r t i c u l o 3 1 7 

d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 . L o a n t e r i o r e n conslieración a l a 

s o H c i t u d h e c h a p o r e l a b o g a d o d e f e n s o r . I 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , L A C O R T E l u P R E M A D E 

J U S T I C I A , S A L A D E CASACIÓN P E N A L , 

RESUELVE 

Primero: Casar l a s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a p r o f e r i d a 

c o n t r a P A U L A A L E J A N D R A A G U I R R E O C A M P I ) p o r e l d e l i t o 

d e h o m i c i d i o a g r a v a d o e n g r a d o d e t e n t a t i v a . I 
I 

Segundo: Decretar l a n u l i d a d d e l o ac|¡uado e n e s t e 

p r o c e s o a p a r t i r d e l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a , | n c l u s i v e . 

Tercero: Ordenar l a cancelación d e l a o r l e n d e c a p t u r a 

l i b r a d a p o r e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J i l l i c i a l d e B u g a 

e n razón d e e s t a s d i l i g e n c i a s c o n t r a P A U L J A L E J A N D R A 
I 

A G U I R R E O C A M P O . E n e l s u p u e s t o d e q u J l a p r o c e s a d a 
I 

e s t u v i e r e p r i v a d a d e l i b e r t a d p o r c u e n t a d e e | t e p r o c e s o , s e 

agotará e l trámite e s t a b l e c i d o e n l a p a r t e n a o t i v a d e e s t a decisión. '* 

Cuarto: Remitir e l p r o c e s o a l j u z g a d o J e o r i g e n , p a r a 

q u e s e r e p o n g a l a actuación a p a r t i r d e l a pleparación d e l 
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j u i c i o o r a l , i n c l u s i v e , s a l v a g u a r d a n d o l a s garantías d e b i d a s a 

l a s p a r t e s , e s p e c i a l m e n t e , l a d e f e n s a técnica d e l a a c u s a d a . 

Quinto: Compulsar copias d e l a p r e s e n t e actuación 

a n t e e l C o n s e j o S e c c i o n a l d e l a J u d i c a t u r a c o m p e t e n t e , c o n e l 

o b j e t o d e q u e s e i n v e s t i g u e d i s c i p l i n a r i a m e n t e a l a a b o g a d a 

q u e n o m i n a l m e n t e ejerció l a d e f e n s a técnica d u r a n t e l a 

a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a . 

Sexto: Llamar la atención d e l f u n c i o n a r i o q u e fungió 

c o m o J u e z T e r c e r o P e n a l M u n i c i p a l d e l C i r c u i t o d e Tuluá e l 2 1 

d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 4 y a l a P r o c u r a d o r a D e l e g a d a e n l o P e n a l 

q u e i n t e r v i n o e n l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a a q u e h a c e 

r e f e r e n c i a l a p r e s e n t e decisión, p a r a q u e e n l o s u c e s i v o e j e r z a n 

u n a a d e c u a d a v i g i l a n c i a y supervisión d e l c u m p l i m i e n t o d e l a s 

garantías d e b i d a s a l a s p a r t e s e i n t e r v i n i e n t e s e n l o s p r o c e s o s 

e n q u e i n t e r v e n g a n . 

C o n t r a e s t a p r o v i d e n c i a n o p r o c e d e r e c u r s o a l g u n o . 
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^ O L A N D A N O V A G A R C I A 
S e c r e t a r i a ' 


